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BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 3,00

PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00

CPRB =

TOTAL = 6,65

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00 3,45 4,00

RISCOS 1.27 0,85 1.27

SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,80

DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 0,85 1,23

LUCRO 7,40 5,11 7,40

BDI {OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 23,54 15.28 19,69

BDIs(((((1-f{B84B9-)'B10)/100)*(1+B11/100)*(l4B12/100))/(1-O6/100))-in00)

23,54%1. BDI (SERVIÇO-OBRA)

|2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOSÍ 15,28%

|3. BDI ^EQUIPAMENTOS) 19,69%

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:29:02). Verifíque a autenticidade em

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317290231	
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GRANDES fTENS ● CONSTRUÇÃO CIVIL - RESUMO - EDITAL DE LICrTAÇÃO

Uijnldpie; PLANALTO SAM 41

CONSTRUÇÃO CfVlL ● CRECHE PO PROGRAMA INFANCIA FELIZ PAÃANAPre^; LOTEn* 1

TOTAL DA fttAO

DE OBRA

TOTAL DO

MATERIAL

(RS)●PM

totajs

Grandei

SER^ÇOS PReUMINARÉB 6 ADHINISTRAÇAO DA OBRA
MOMMÊWTO D€ TERRA. DRENAGEM 6 AGUAS PLUVIAIS

1 eS.011>64 ●2.03S.S7

2 362.2S 656>2S 005%

FÜN0ACO6S9 78JW.13 192.431,32 266.319,4$ 12 14%

4 ESTRimjRAB

ALVENARIA. OlVaORtAS. MUROS 6 FECHOS

66.626,21 249.310,46 316.136.69 M 39%

3S.9I$.$0S 62.058.63 116,674.13 5 36%

COeeRTVRA6 14.479,05 165.171,53 meso.sa 6 13%

7 ESQUADRIAS, ACESSOR20S. VIDROS E ESPELHOS 16.369,04 235.794.16 25Z.093.22 11,40%

MSTAL. ELETRlCAS, TELEFONIA. SISTEMAS 0£ PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO

WSTAL. HPRÕSAMTARIA3. CAS^P, IN ÇfeN CIO E APARELNCXS

75.T20.21 137.226.46 212.946,67 963%

9 30,624,38 113.237,31 144.061,67 651%

REVESTIMENTOS OE PAREDES £ PISOS. WPERMEABIUZACQES, PINTURAS E ARGAMASSAS10 187.524.7? 312 655,62 500,360.56 22C3S

PAVlMENTACAO E CALCAMENrO, PAJSAOlSMO E EQU^AMENTOS EXTERNOS

DIVERSOS (UMPEZA.6HSAIOS TECNOLOGICOS, EQÜIPAMENTOSf

tt.304.7311 35.616.93 46.023.66 2,12%

12 0,951/46 66.577,64 76.529,24 3 46%

100 ÕÕ^TOTAL GERAL 556.209,38 1.654.760,39 2Z10.969.77

25,16% 74,64%

QuantlOacM

(proécie)

Quontkiad»

EdibM (50%)

22M

Eip«r14ncl«; UnM

CoA»in>f6o d« EdíRoâfâM < Alvtwlo ● Concmo Armodo. 45M6 trú

03/03^2025 ●

PRSIgn I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:29:27). Verifique a autenticidade em
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PLANEJAMENTO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL - EDITAL
RELAÇAO dos descritivos de cada etapa do projeto I OBRA

I PRIORDAOE N* SAM 41!PLANALTOMimiC4plâ’

;C0NSTRUÇA0 CIVIL ● CRECH& OO PROGRAMA INPANCIA P£U2 PARANA LOTE 1
Prc^tp:

(AiriJ9ftQr202« I &MAPI 4* OEZEM8RCH2024 i4t»OOfH*PI,IRiA Pftnné ● CenlrpLecai «»OOr«:

Data 8«M da do Or^amaMo (Dacrvlo 10,0Mr72 do Parand. qu» roguamatta a Lai 14.1 SS/21):Ponta do Racurao:

aecarvatAo- VXada ● mMMs per pr*to uMWts. S6 mt* Ibreido a ao»l»«*o Oa NeU Flacal ap6a a tUnplintnlo da 190% <U Etapa.09KUKERO DE eiAPAS DEOTE PfiOJETD:

Valor total dos Materials: R$ 1.654.760,39

74,84%

Valor total Mão de Obra: R$ 556.209,38

25,16%

Valor GLOBAL do projeto: R$ 2.210.969,77

VALOR PRCUETAOO PI CAOA

ETAPA

N*0IASDE !
EXECUÇAO I

DESCRIÇÃO DAS ETAPASSEQUÊNCIA DAS ETAPAS

270 R$ 2.210.969,77TOTAL:

lErecuçâo do Inslalsçães pmvisdrtss (adequação do lerreno e execução de fundações não conaídefadas orçamanio).30 R$ 118.004,61Etãpa 1 ● Inicifi

í Execução de Mdiwnes, sub bese e laje de pito.30 RS 213.431,03Etapa 2

Condusão da laje do piso do fétreo. Execução de estrutura do lOrreo (pitaree e laje serbro o tãTreo).30 R$ 321.775,40Etapa 3

Iconduiio daliçe sobreolãneo. Execução de estrutura de canas ftãgue. Execução rle cbapeco da estruturas de concreto para mamor fixação de massa Onica
lede alvenaria. Execução da alvenaria e da eslnilura de plallbenOas Execução da alvenaria da periRielio no lérreo. Marcação de paredes Internas Execução da
|‘*tlrr*TÇ*^ hu.,*..iu.^ A. Elocução de estrutura metãica da fachada.

30 R$ 177.249,73Etapa 4

lExecuçãodaatvenarias infamas no térrea. Instalação de contramarcosde esquadrias de perfmelro. instalação de portas e deianelasmalãlicssde menor pode
Ido perímetro. Execução de contrepiso. Execução de kistsiaçdes hidratdicasdeégua frie ede équas pfuvrars. Conclusão de instalações hidráulcas de esgoto.
'Exkuqío de maesa única om paredes.

30 R$ 368.906,92Etapa 5

isacução da estrutura de madeira para cobeitura meiaeca. Inicio da coberOxa metãlica. Coidusão de alvenaries no térreo. Instalação de esquadrias de
lalumModemalof porte. Instalação de portas de madaira. Execução da pisos a rodapés cerâmicos. Conclusão ds laslalsçães hidiBullcas de égua fria e de ãgues
IphMaft. Execução de Instalações hidrãiiicas de caixas trégua. Condisão de messa únice em paredes Irtemas.

■Condusão de cobertura metálica. Execução de rufos e calhas. Conclusão da msldação deportas de madeira. Execução de pisos e rodapés de pavinex
lExecxrção dc pinturas Internas em parertese tetos. Execução de revestimenlos cerãnScos de paredes. Instalação da quarlncs détrlcoa. Execução de emboço
laxtvno de fachadas.

30 R$ 233.943,36Etapa 6

30 R$ 423.548,23Etapa 7

jExecução da estrutura metálica a dá cobertura de vidro. Condusão de rufos e calhas. Insiaiação de esquadrias de alumínio das canas d'água. Exaeuçáo de
Ipinturai externas de tachadas. Insialeção de melais brutoe. Execução da inttalações oe Execução de infraestruturade rede. tnstaiaçâodelununàrias.
I E»o»ção de detaáie lúdico de fachada (lâpls). Execução de dvisõriss sanitanas de benheiros.

30 R$ 201.109,65Etapa 8

ICondusãodereveatimemos. Execução ds impermesMização das lloreiras sobre a cobertura. Execuçãode pisoepodotálais para PNEs. Pntura
Idrveraesde estrutura mslálka de fachada. Inastaçáo de pcvtea ds Oivisõtlas sanitariss de banheiros e de boxea de vidro lemperedo. Instetação de bancadas de

Instalação de louças e tomaraa. Insialeção de eidbttores e sinalizações de prevenção de Incêndio. Instalação de erpjipamenlos de rede.30 R$ 153.000,84Etapa 9 ! granito Q de aço i
‘Inilalnrtiii iln ifiijiinTnmi Execução da entrada de energia. Execução de detaáies lúdicos de piso (espiral e pista de corrida).

astiNAOo ncrtuurim

LUIZ CARLOS BONI

r«wvs.r,suu '.«rVkrai.

^ccmtaIXÉlir SplNhayvnsrsrssrrawi

PrefeHofa) (assinatura digital):Resp. Técnico (assireatuia digital);

LUIZ CARLOS BONIALEXANDRE CARDOSO - CREA PR-1704SB/O

USO EXCLUSIVO 00 TERMO DE ADESAO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMiLIA COM O PARANACIDADE

Dr«« ajloffl.s Co PA/ÍANACIDAOE
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PtANALTD 78.460.526/0001-16CNPJ:Município:

CRÉCfe Componente: ftfbtiwirwilo d* üibno {CrKtwAKotalProjeto;

TRANSF. VCM-UNTARIAS43 Convánlo:ProgramaPrioridade;

|a»«Jèii.»39^3iil«itRWtraÉCARDOSO
iaarpRõTOft-%^:-:-.---.

CPF:

Cargo;

Telefone;

Contato;

CAU/CREA:

e-mall;

[«BffiSDCIyll

|oi. DESCRIÇÃO E OBJETO

Descriçaot

Construçáo de Creche do Pregrems Infância Feliz Paraná contendo; secretaria, direção, sala doa prafeasoraa. sala da amamentação, acesso coberto, espera coberta, ctreuUçôM
cobertas, pátio coberto, brinquedoteca/sala muttiuso, 03 salas da aula, lactário, refeitório para alunos, vastlãrlos feminino/masculino, dei>óslto de materiais de limpeza, lavMidwlA
Instalaçóes sanitárias Infsntis mascuUna/feminIna, Instalaçóes sanitárias PcO InfantB/adulto, cozinha, daspensa a Jardim sensorial descoberto.

Objeto;		 	
Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução da serviços praOmbiarea e adminMraçio da obra; movimento de terra, drenagem e t^iat pluviala:
fundaçóes; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; Instalaçóes elétricas, telefonia, sistemas de proteção ●
ventilação: Instalaçóes hidrossanltárias, gás-glp, incêndio t aperelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizaçóes. pinturas a argamassas: pavimentação ●

calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e sspacifkaçóes constantes no projeto.

|03. LOCALBAÇAO
Endereço: RUA PARANA

ima Construfda:

Matricula do Terreno;

Bairro: 3OAOZACC0

r Ama doTerreira:	 12IM nB

Registre de REGISTRO OE IMÓVEIS DE CAPANEMA ●

4$6,8< ffl2

11.908e12.108

Comarca: COãlARCA DE CAPANEUA

04. COORDE.NADAS 00 PROJETO (UTM)

1NÚMERO DE LOTES

Lote 01

Coordenada Y

715172142"
objeto Sequãncla Coecdeoede X

601 1 22914<41

2 2ai75J$ 71S1W33»602

22214S.78 7151664J)S603

604 223116.59 7151669.704

ri. ■2

COORDENADAS UTMRUA PARANA

■K-
na■JffW 'BEBT

YPonto X
s

^ 13al4 ;

7l51721.42mS223146.81 mEPI
Ü

<

ao

,s_jsau6

7151693.25 mS223175.35 mEP2O 3

7151661.05mS223145.78 mEP3

7151689.70 mS223116.59 mEP4AV RtO JRANK M SUl

loS.CRONOGRAMA

9 MESESCronograma;

06. POPULAÇÃO BENEFICIADA

14375L

07. AVALIAÇÃO ECONÔMICA

:MÍr>imo custo. FÍanhha de serviços e preços elaborada pelo municfpio com base em tabelas oficiais, cotações de mercado e osmpmiçóes de custo.

|oB. AVALIAÇÃO FINANCEIRA
Obra com recursos de TRANSF. VOLUNTÁRIAS e complemeniação de valor em contrapartida municipal.

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:04) e Rossana Miki Matsubara (03/03/2026 18:29:36). Verifique a

autenticidade em https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317350420

ü lí 'ü6 7



Governo do Estado do Paraná

Socratarla das Cidades
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|09. DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO
● PARECERUR8ANJSDCO

- QUESTIONÁRIO AMBENTAL

I PLANALTO 1,03 de março de 2026

ALEXANDRE CARDOSO

084.611.939-03

CREAPR-170458/D

ROSSANAMIKJ MATSUBARA

Arquiteta e UrSanista CAU A 27.086-5

PRSign I Documento esslnado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 1 7:35:04) e Rossana Mikl Matsubara (03/03/2026 18:29:36). Verifique a

autenticidade em htlps://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317350420	
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria das Cidades

Rua Eurfpedes Garcez do Nascimento, n° 1195| 3° andar | Afiú CEP B0540-280

Curitiba | Paraná ] Fone (41) 3350 - 3300 http://www.paranacidad e.org.br/

■^y

PARANÁ
paRaNacioaDeCiOAOes&£CMfi7ARIA'

oo\& 1^3ÍÚIIIMrTMItMiM

PARECbR URBAN'SnCO

76.460.526/0001-t6PLANALTO CNPJ:Município;

Projeto; Componente; Estabelecimento de Enssn (Creche/Escola)CRECHE

TRANSF. VOLUNTÁRIAS43 Programa Convênio;Prioridade;

084.611.93S03

Engenheiro Civil

(46)99920-3663

ALEXANDRE CARDOSO

CREA PR-170458/D

ang.alexand reiaiolBnalto.pr.aov.br

CPF:Contato;

CAU/CREA;

e-mail:

Cargo:

Telefone:

jOi. DESCRICAO DO OBJETO

Descfiçlo;
0

CoftstruçSo de Creche do Prostsme Infánda Feb Paraná contendo: secretana, direção, sala dos professores, sala de amamentação, acesso coberto, espera coberta, circulações
cobertas, pátio coberto, brinquedoteca/saia mulliuso, 03 salas de aula, lactáno, refeitório para alunos, vestiários feminlno/masculino, depósito de materiais de limpeza, lavanderia,
instalações saniárias infantis mascuüna/ferrvnina, instalações sanitárias PcD infantVadullo, cozinha, despensa e Jardim sensorial descoberto.

j

Objeto;
0

Construção de Creche do Programa Infância Feliz P»aná com a execução de serviços prelimmares e administração da obra: movimento de tena, drenagem e águas pluviais: fundações:
estruturas: alvenaria, divisórias, muros e fechos: cobertura, esquadrias, acassórios, vidros e espelhos: instalares elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; Instalações

hidrossanHárias, gás-g^. incêndio a aparelhos: revestimentos de paredes e pisos, impermeabaízações. pinturas e argamassas: pavinentação e caiçamenlo, paisagismo e equipemetitos
extentos: limpeza ifnal e demais Hens e especificações constantes no projeto.

|P2. LOCAL12AÇAO

Bairro: JOAOZACCO

do Terreno: 1.200.00

Registro dé Imóveis: RE01STRÕDE ÍMÓ^IS DE CÃPANÉMÃ-PR'

Endareço: ruaparanA

Construfda: 456,66 m2

Matricula do Terreno: 11.906 e 12.108

Comarca; CÕMARCADECAPANEMA

|03. OBSERVÂNCIA AO PLANO DIRETOR

Informe o número da Lei do Perfmetro Urbano Municipal:

Lei 1750/2012

a

^Infyrme a data de aprovaçio da Lei do Perímetro Urbano Municipal:

111 de dezembro da 2012

r
Informa o número da Lei do Zoneamento Urbano Municipal:

(al 1749/2012
b

\lnforme a dafa de aprovação da Lei do Zorteamenio Urbano Municipal:

11 de dezembro de 2012

SIM NÃO

O projeto apresentado encontra-se em área urbanizada?

O proj^o apresentado encontra-se dentro do penrnetro urbano?
O projeto apresentado atende a Lei do Zoneamento Urbano?
Informe o Zoneamento onde o projeto será implantado:

Xc

d X

X

e

MACROZONA URBANA

PRSign 1 Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:10) e Rossana Miki Matsubara (03/03/2026 18:29:48). Verifique a
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PARECER urbanístico

FIGURA 01: LOCALIZAÇAO DO PROJETO DENTRO DO PERÍMETRO URBANO:
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FIGURA 02; LOCALtZAÇAO DO PROJETO COM INDICAÇAO OO ZONEAMENTO URBANO MUNICIPAL:
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INSERIR IMAGEM OO INTERATIVO COM A LOCALZACAO E ZONEAMENTO URBANO

■j'
1
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04. LOCALIZACAO EM AREA DE FRAGILIZADE ECOLÓGICA

NAOSIM

lÀrea de Manancial de Abastecimento
lÃrea de Reflorestamento de Araucána (com mais de 3Ò anos]

jArea de Influência de Manguezais 			
lArea de Várzea _
I Unidades de Conservação
Encostas com dedivldade superior a 30%

Areas de Preservação Permanente

4.1 X

4.2 X

4.3 X

4.4 X

4.5 X

4.6 X

4.7 X

|05. PROJETO PROPOSTO

SIM NÁO

Existem sQuipamantos comunitários simíares ao Projeto Proposto?

Existe arbortzação a ser retirada no local de implantado do Projeto Propo^?

Justifique para os casos ite localização em área náo urbanizada, ocupação Incompatível com o entorno imediato e existência de arboríiaçâo a ser retirada
do local de implantação:

X

X

a

h(;: K
E2:

NAOSIM

Ocupação e disposição do Projeto Proposto compatível em relação ao terreno?

Ocupação e dispMíção do Projeto Proposto compatível em rel^ã^âs ruas de acesso?
Oojpação e disposição do Projeto Pronto compatível em tetação ao entorno imediato?
JustWque as respostas *A>AO*;

X

X

X

b

t
V &

nAoSIM

i Existem vias óe tráfego intenso na área de abrangência do Projeto Proposto?

Existem rodovias na área de abrangônda do Projeto Proposto?		
Existem ferrovias na área de abrangdncla do Projeto Proposto? _		
Existem bnh^ de afta tensão na área de abrangôrrá do Projeto Proposto? _

' Existem barreiras naturais na ~ároa de abrangônda do Projeto Proposto? 	
Justfffgue as nsposM

X

X

X

X

c X

li...

jc6. INFRAESTRUTURA EXISTENTE NO LOCAL OE IMPLANTACAO

SIM NAO

Rede de abastecimento de água

Rede de esgoto	 	
Rede de energia etárlea	
iRede telefônica		
: Sistema de drenagem (áüyial
' Pavimentação da rua de acesso

6.1 X

6.2 X

6.3 X

6.4 X

6.5 X

6.6 X

favorAvel DESFAVORÁVEL|07. PARECER FINAL
Considerações tácnlcas:

A erde de esgoto está etn tas« de execução pela SANEP/U), tendo previsão de término para funcionamento entes da execução da obra da CRECHE.

PLANALTO . 03 de março de 2026

Declaro, para os devidos Rns, que as informações prestadas são verdadeiras e preenchidas de acordo com vislona V> /oco* na(s) área(s) em que saré implantado o Projeto Executivo
em pauta, com a finalidade do realizar o levantamento das características especlãcas locais, constatar infraesiruíuras existentes e de justificar os serviços previstos no projeto
apresentado. Por ser expreséo da verdade, assino abaixo:

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro Civil
CREA PR-170458/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem aos critérios de elegibilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

ROSSANA MIKI MATSUBARA

Arqurteta e Urbanista CAU A 27.086-5

PRSign I Documento assinado etetronicamente por Alexandre Cardoso (0W3/2026 17:35:10) e Rossana Miki Matsubara (03/03/2026 18:29:48). Verifique a

autenticidade em https://dss.paranacidade.org.brAralidaAssinatura.htm?controle=2026030317351029
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL - FOSSA SÉPTICA

76.460.526/0001-16PLANALTO CNPJ:Município:

CRECHE Componente: Estabelecimento de Ensino (Creche/Escola)Projeto:

TRANSF.

VOLUNTÁRIAS
Programa43

Convênio:Prioridade:

084.611.939-03

Engenheiro Civil

(46) 99920-3663

ALEXANDRE CARDOSO

CREA PR-170458/D

eno.alexandretSlplanallo.pr.Qov.br

CPF:

Cargo:

Telefone:

Contato:

CAU/CREA:

e-mail:

|01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Descrição:

0

Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná contendo: secretaria, direção, sala dos professores, sala de amamentação, acesso coberto, espere coberta,
circulaçães cobertas, pátio coberto, brinquedoteca/sala mídtluso, 03 salas de aula. lactáilo. refeitório para alunos, vestiários feminlno/masculino, depósito de materiais de
limpeza, lavanderia, instalações sanitárias infanUs masculina/femlnlna. instalações sanitárias PcD infentil/adulto, cozinha, despensa e jardim sensorial descoberto.

Objeto:
0

Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução de serviços preliminares e adminslraçâo da obra; movimento de terra, drenagem e águas

pluviais: fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos: irtstalações elétricas, telefonia, sistemas de

proteção e ventilação: Instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos: revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas;

pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos externos: limpeza final e demais Herts e especificações constantes no projeto.

|02. LOCALIZAÇÃO

Endereço: RUA PARANA

Área Construída; 456,86

Matricula do Terreno: 11.908e 12.108

Comarca: COMARCA DE CAPANEMA

Bairro: JOAÒ ZACCO

Área do Terreno: 1.200,00
Registro de imóveis: regiSTRO DE IMÓVEIS DE CAPANEMA ● PR

m2

03. SISTEMA Ob IRATAMENTO INDIVIDUAL DE EFLUENTES

.^Informa o número da pessoas considerado no diinenslonamenlo do sistema:
a

Informe a disposição/tratamento dos effuenfes:
b

Informe a distância do sistema de tratamento individual das edificações (em metros):
c

\lnforme a menor distância do sistema de tratamento Individual das divisas (emmefros):
d

Informe a distância da cota inferior da fossa séptica ao lençol freátlco (em metros):
e

Irtforme a distância do sistema da tratamento Individual a poços e/ou fontes de água (em nrefros).*
f

Informe o potencial de contaminação do solo (em kg/ano):

9
sugestão: utilizar como apoio a tabela 3 da NBR13969

Informe a disposição final do lodo gerado:
h

Informe o responsável pela coleta de lodo gerado:
t

17:35:20) e Rossana Miki Matsubara (03A)3/2026 18:29:55). Verifique a

autenticidade em htlps://dss.paranacidade.org.brAalidaAssinatura.htm?controle=2026030317352027
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL ● FOSSA SÉPTICA

SIM NAO

|Há potencial de contaminação das águas superficiais?
Há poterwial de contaminação das águas subterrâneas?
Há potencial de contaminação de nascentes?
O sistema de tratamento será construído em zonas multo indirtái^, sujeitas a desmoronamento e deslizamentos?
O slslemã de tratamento será construído em local de fáol acesso para permitir a llnipeza e manutenção?

O sistema oferece risco de contaminação direta ou indireta a pessoas ou animais?

[Foi evitada a indução de águas pluvial^para o interior do sistema de tratamento?

04. CARACTERÍSTICAS DO SOLO E TERRENO DE IMPLANTACAO

04.01. SOLO

Jnforme o nome do responsável lécníco pelo Laudo de Permeabilidade do solo:
a

I Informe o número da responsabilidade técnica (ART/RRT) do Laudo;
b

\lnforme a laxa de perco/ação obtida no laudo (em min/m):
c

'Informe a faxa máxima de aplicação diária (em mVmKdía):
d

utilizar a tabetaA.1 daNBR13969

Informe a permeabilidade do solo (baixa, média ou alta):
e

04.02. TERRENO

Informe a decIMdade do terreno (baixa: < 10%, média: 10% a 30%, alta: 30% a 60%, multo alta: > 60%)
a

Informe se o ferreno possui área inundável (case afirmativo, descrever e indicar a área):
b

Informe a permeabilidade do solo (baixa, média ou alta):
c

05. CROQUI DE LOCALIZAÇAO DA FOSSA SÉPTICA

Prancha n°:

Projeto: IIMwillitário

I

I

I

INSERIR A IMAGEM DO PROJETO

I

1

PRSIgn I Documento assinsdo eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:20) e Rossana Miki Matsubara (03A)3/2026 18:29:55). Verifique a

autenticidade em https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317352027
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL - FOSSA SÉPTICA

PLANAJ.TO , 03 de março de 2026

Declaro para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras e preenchidas de acordo com vistoria *in loco' na(s) área(s) em que será implantado o
Projeto Executivo em pauta, com a finalidade de realizar o levantamento das características especificas locais, constatar infraestruturas existentes e de justificar os

serviços previstos no projeto apresentado. Por ser expressão da verdade, assino abaixo:

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro Civil
CREA PR-170458/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem aos critérios de elegibilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

ROSSANA MIKI MATSUBARA

Arquiteta e Urbanista CAU A 27.086-5
0

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:20) e Rossana Miki Matsubara (03/03/2026 18:29:55). Verifique a

autenticidade em https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317352027
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

76.460.526/0001*16PLANALTO CNPJ:Município:

Componente: Eslabeledinento de Ensino (Creche/Escola)CRECHEProjeto:

TRANSF.

VOLUNTÁRIAS
Programa43

Convênio:Prioridade:

084.611.939-03

Engenheiro CiwI

(46) 99920-3663

ALEXANDRE CARDOSO

CREA PR-170458/D

enaetexafxlmftolaf>ato.pr.QovJ?f

CPF:Contato:

CAU/CREA: Cargo:

Telefone:e-mail:

|01. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Descrição:
0

Construção de Creche do Programe Infância Feliz Paraná contartclo: secretaria, direçèo, sala dos professores, sala de amamentação, acesso coberto, espera coberta,
drculaçées cobertas, pátio coberto, brinquedotecafsala muttiuso. 03 salas de aula. lactário. refeitório para alunos, vestiários femínino/masculíno. depósito de materiais de

limpeza, lavanderia, instalaçóes sanitárias infantis masculina/feminina. instalaçóes sanitárias PcO infantil/adulto, cozinha, despensa e jardim sansorial descoberto.

Objeto:
0

Constnrção de Creche do Programa Infãnda Feliz Paraná com a execução de serviços preliminares e administração de obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;
fundações: estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura: esquadrias, acessórios, vidros e espelhos: instalaçóes elétricas, telefonia, sistemas de proteção e
ventilação; instalações hidrossanitárlss. gás-glp. Incêndio e aparelhos: revestimentos de paredes e pisos. Impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e

calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e espedficações constantes no projeto.

|Q2. LOCALIZACÁO

EtKiereço: RUA PARANÁ
Area Construída; 456,66

Matricula do Terreno: 11.908 e 12.108

Comarca: COMARCA DE CAPANEMA

Baino: JOAOZACCO

Area do Terreno: 1.200.(X)

Registro de imóveis: REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPANEMA - PR

nf m2

I

|03. DIAGNOSTICO AMBIENTAL

NAOSIM

O Município possui legislação ambiental?

Caso afirmativo. Informe o número da Lei Municipal:a

Informe as Leis Estaduais e Federais aplicívels:
b

SIM NAO

O empreendimento necessita de Autorização ou Licença Ambientai?

/Caso afirmadvo. Informe o número do documento:	
j«.

c

NAOSIM

II/O empreendimento necessita de PCA/EIA RIMA?

Caso afírmative. /nftiftn» o nówero do documento:d

NAOSIM

ko empreendimento necessita de Estudo de Impacto de Vizinhança ● EIV?

Caso aBnnatfvo, Informe o nümero do documento e fegfa/ação munfcfpaf pertfnente:e

L-.
.a.vim3.1 O PROJETO SrrUA-SE EM;

SIM NAO

Area de manancial de abastecimento de água
.Area de reflorestamenlo de araucária (espécies com mais da 30 anos)

;Area de influência de manguezals
Area de várzea

. Unidades de Conservação

|Encostas com dedividadesuperior a 30%		
Áreas de pr^rvação permanente ou APA
[Area de vulnerabilidade social/ambienial por enchentes, desequilíbrios dlmáticos, área de encosta sujeita
a deslizamentos?

a x

b X

c X

d X

e X

f X

9 X

h X

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:25) e Rossana Miki Matsubara (03/03/2026 18:30:01). Verifique a

autenticidade em https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317352547
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QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

''Afea com irtdídos de possivet contaminação do solo do terreno ou logradouro por descarte de efluentes

no solo ou esgoto a céu aberto, manchas no solo, odores de substâncias químicas, alteraçOes na
vegetação, ocorrência de animais mortos, vazamento ou derramamento de substâncias químicas, odor de
gás e/ou combustível, ou quando nas áreas anexas, ou no próprio imóvel no passado, tiveram atividades

como posto degasolirta, armazenamento de resíduos, indústrias poluentes, e similares?

Caso sUrmalJvo, luatifíaue auala;		

X

I

B9l9miAS/FONrEs OE Agua EXISTENTES
. . . .

s

NAOSIM

Poço individual

Fonte Superficial írxfividual

.ügaçdo com rede de abastecimento de água

3.3 StSTCMAS DE COLETA DE ESQOTO EXtSTENTES

Xâ

b X

Xc

SIM NÀO

Existe rede de esgoto pública com tratamento?

iCaso eff/met/vo, especlfícaro tipo de tratamento:	 		

I A REDE ESTA EM FASE DE EX^OÇAO TENDO SÉU FUNCIONAMENTO PI^VISfÕÃNTES DA EXECUÇÃO PA 0BRA'0A CRECHE

1*
a

NÃOSIM

^ste fossa séptica coleliva?
Existe fòssa séptica irtdividual?

b X

Xc

Para os casos da tratamento com fossa séotica. anexar o ‘Questionário Ambiental Especifico de Fossa Séptica' preenchido e Laudo da Taxa de Absorçáo do

Solo, com responsabilidade técnica recolhida,

3v4 CARACTERÍSTICAS DA ÃREA DE iMf ftjeHCIÂWWWJtTO

NÀOSIM

Cursos d'água próximos?

Área inundâvel? _
Existem águas estagnadas onde possam desenvolvor-se mosquitos?

Exrstem problemas Oe ruído e maus ^ores que podem afetar a atividade?

Caso aUrmadve, especifíear

Xa

b X

Xc

d

NÀOSIM

Existem depósitos de lixo?

Em caso afirmativo, eapeeittcarnúmero e magnitude:

1.
e

Caracterisllcas da área de influência direta (no entorno de 100 m):

Residertelal/CoinefCial

f

Número e Upo de estebelecimentos Industriais, Inclusive oficinas:

1

L
3.5 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÜBUCA

SIM NÀO

Há rede de distribuição de energia de Baixa Tensão?

Há rede de distribuição de energia de Média Tensão?

Há rede de distribuição de energia de Alta Tensão?

[Há captação de Energia Solar?
[Existem Micro Sistemas de Energia?

'Iluminação Pública com luminárias Convencionais?

iluminação Pública com luminárias em LED?

3.6 SISTEMA DE COLETA DE RESiDUOS SÓLIDOS E DOMÉSTICOS EXISTENTES

a X

b I

c X

<J X

e X

f X

i X

SIM NÀO

Coleta de Resíduos Domésticos

Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos

Coleta de Resíduos Sólidos Hospitalares

Coleta de Residuos Perigo^
Frequência de coleta (na área do projeto) e disposição dos residuos (aterro sanitário/ aterro controlado/ aterro sem controle/ lixão)

a X

b X

Xc

d X

e

CoMa 3 vezes por semana. Disposição dos leskhios em aterro sanitário

17:35:25) e Rossana MJki Matsubara (03A)3/2026 18:30:01). Verifíque a

autenticidade em htíps://dss.paranacidade.org.brA'alidaAssinatura.htm?controle=2026030317352547
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria das Cidades

Rua Euripedes Garcez do Nascimento, n° 119513° andar | Ahú CEP 60540-280

Curitiba | Paraná 1 Fone (41) 3350-3300 http://www.p8ranacidade. org.br/

-v/-

PARANÁ^
paRaNaciDaoeSECRETARtA DAS CIDADES

063ET1VDS
^3ftUSTSMlA*«k

QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

3.7 OUTRAS CARACTERÍSTICAS DO LOCAL ONDE SERÁ EXECUTADO O EMPREENDIMENTO

DescrBva as atividades econômicas do local de Implantação:

RESIDENCIAL COM ATIVIDADES DE COMÉRCIO LOCAL

a

I Descreva as características da população local:

A população á composta por classe, baixa média e alta, o local de Implantação encontra-se em área nobre municipal.

NÀOSIM

jPossui veget^o nativa? ____________
iPresenç8de^nirr«issilvestres?		 	
INecessidade de contenção de processos erosivos?		
iPossui área de bota fora/ empifetimo. aprovado pelo orgâo ambiental municipal?
'insira o eroçul de localização do bota fon/emprôstlmo rrtfffta/ido o Goog/e Earth ou o SEDU PARANACIDADE Inlerailvo

Xb

Xc

Xd

X

e

4. IMPACTO AMBIENTAL

SIM NAO

Reçuer desmate?

Caso afírmaüvo, especifique as éraas:

jx
a

SIM NAO

Gera resldous sólidos?

Caso afirmativo, especfflgue os ffpos de raaldous e seus respectivos volumes:

RESOU08 SÓLIDOS URBANOS - 15KG/OIA

í*
b

SIM NAO

Requer movimentação de terra?

Caso afíimattvo, especiflaue o volume de corte e o vofume de aterro:c

SIM NÀO

Há possibilidade de problemas referentes às águas pluviais?

Caso afirmativo. especHIque Quala: I
Jx

d

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:25) e Rossana Miki Matsubara (03/03/2026 18:30:01). Verifique a

autenticidade em https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317352547
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria das Cidades

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, n’ 1195| 3“ andar | AhCi CEP 60540-280

Curitiba I Paraná | Fone (41) 3350 - 3300 http://wiww.paranacidade.org.br/

PARANÁ
paRaNaciDaoeS&CRETAAIA OAS CIDAO€S

m]
OeJETIVOS

WMrcKrÃrtL

QUESTIONÁRIO AMBIENTAL

5. MEDIDAS Oe MITIGAÇAO AOS IMPACTOS AMBIENTAIS

NAOSIM

iAgua para consumo dentro dos padrões de potabilidade?
[Existe pro]eto para sistema de drenagem de águas pluviais?

[Existe arborizaçáo no ejitorn^^ empreendimento? 	

X ●●a

Xb

Xc

le. OUTRAS CARACTERÍSTICAS RELEVANTES

●'t-
●i■ í:f

L

PLANALTO , 03 de março de 202$

Declaro para os devidos fins, que as informações prestadas são verdadeiras e preenchidas de acordo com vistoria *in loco* na(s) ãrea(s) em que serã implantado o Projeto
Executivo em pauta, com a finalidade de realizar o levantamento das características especificas locais, constatar infraestruluras existentes e de justificar os serviços previstos

no projeto apresentado. Por ser expressão da verdade, assino abaixo :

ALEXANDRE CARDOSO

Engenheiro Civil
CREA PR-170458/D

Atesto que as informações repassadas pelo Município atendem aos critérios de elegibilidade e estão compatíveis com o projeto apresentado.

ROSSANA MIKt MATSUBARA

Arquiteta e Urbanista CAU A 27.086-5

PRSign ( Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:25) e Rossana Miki Matsubara (03/03/2026 18:30:01). Verifique a

autenticidade em https-y/dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controie=2026030317352547
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paRaNacioaDe

Documento assinado eletronicamente por:

Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:25) e Rossana Miki Matsubara (03/03/2026 18:30:01)

Nome/controledo arquivo:

2026030317352547.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

I

https://dss.paranacidade.org.br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317352547

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIOADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign
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Gowmo do Est3do do Paraná

Sacretana daa Cidadaa

Rua Euripedes GafcazdoNascáneflto. n* 11SS|3*8nd3r I Ahú CEPB06áO-260
Curitba I Paraná I Fone (41) 2350 - 3300 ftttpU/iMnvosrariacidad e org.br/

PARANÁ <e>
paRaNaciDaoeSECRETARIA DAS CIDADES

w nessa
OPETWOSW—
K/tTiK>a*tX

13:^ ü us>0

CO Oi ^tíffíT

RELATORIO FOTOGRÁFICO

Estabelecimento de Ensino (Creche/Escola)PLANALTO Projeto:
Município:

í í'- ^ I

FOTO 2 - VISTA LATERAL DIREITAFOTO 1 - VISTA FRONTAL

Í2.

FOTO 3 ● VISTA LATERAL ESQUERDA
, '«.●ar». ●●

FOTO 4 ■ FUNDOS

y-
r^’

FOTO 6 - VIA DE ACESSO E ENTORNOFOTO 5 - VIA DE ACESSO E ENTORNO

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:30). Verifique a autenticidade em

httpsV/dss.paranacidade.org.br/i/alidaAssinatura.htm?conlrole=2026030317353083
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Documento assinado eletronicamente por:

Alexandre Cardoso (03/03/2026 17:35:30)

Nome/controledo arquivo:

2026030317353083.pdf

Aponte a sua câmera e verifique a autenticidade:

https://dss.paranacidade.org. br/validaAssinatura.htm?controle=2026030317353083

Sistema de Suporte à Decisão do PARANACIOADE - PRSign - https://dss.paranacidade.org.br/prsign
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N"
Processo Administrativo n"

/2026

COM INVERSÃO DE FASES

O MUNICÍPIO de Planalto^ toma público que. às 09:00 horas do dia

de 2026, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL,

sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo
de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei

Complementar Federal n. ® 123/2006; da Lei Federal n. ° 14.133/2021, assim como pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

de do ano

DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, da seguinte obra:

Local: Rua Paraná. Matrículas rf 11.908 e 12.108 do Registro de Imóveis da Comarca de

Capanema.

Objeto: Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução de serviços
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;
fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios,
vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação;

instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e
equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto.
Área Construída: 456,86 m^.
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 270 (duzentos e setenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 221.000,00 (duzentos e vinte e um mil reais).
Valor máximo da licitação: R$ 2.210.969,77 (dois milhões, duzentos e dez mil, novecentos e

sessenta e nove reais e setenta e sete centavos).	
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais c demais documentos.

SAM 41

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado.

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA

1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 2.210.969,77 (dois milhões,
duzentos e dez mil. novecentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos), sendo 74.84%

íí O íJ 2 8 b



referente aos materiais e 25.16% referente à mào de obra, conforme planilha orçamentária de
referência (Anexo XVI).

1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.

1.3.2 O BDI. que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).

1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo VII.

1.3.4 Caso 0 licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.

1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS

1.5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Planalto, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato (Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser

pelo contratado em nome do Município de Planalto.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o
prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

emitidas

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 A Concorrência presencial será conduzida por Agente de Contratação, o qual terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração;
conduzir a sessão pública; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua
decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar
0 processo devidamente instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

2



2.2 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP. no sítio eletrônico da prefeitura https://planalto.pr.gov. br/
examinado, juntamente com seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço
mencionado no preâmbulo, em horário comercial, ou solicitado por meio do e-mail
licitacao@planalto.pr.gov.br.
2.3 O licitador não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu
este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos

protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no
concernente ao item 2.6.

2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,

adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por escrito até 03 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio
eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou

impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas
as exigências deste Edital e de seus anexos.
3.2 Credenciamento:

3.2.1 Na data e hora definidas para abertura da sessão pública, o representante da proponente
que quiser participar ativamente da sessão, se não for membro integrante da diretoria da
entidade {com poderes legais para representar a proponente), deverá apresentar ao Agente de
Contratação a credencial (ANEXO XVII) com firma reconhecida, ou por meio de procuração
passada em cartório. A credencial é documento avulso e nâo deve estar inserida em nenhum

dos envelopes.

3.2.2 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
3.2.3 A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante,

porém 0 impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento.

, bem como ser

3.3 Consórcio:

Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

3.4 Das vedações à participação:

3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;

3



3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos;

3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9^ e 14 da Lei 14.133/2021):
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante,
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3,4,1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3,4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.

3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complementar n° 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios

estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.

3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fms de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fms de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4
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3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá, mediante

apresentação de declaração (ANEXO XI), manifestar que está ciente e concorda com as

condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;

b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição dc microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006;

c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.

3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite

da licitação.

3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. OA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA

DE PREÇOS

4,1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES nos termos do Art. 17,

§1° da Lei n° 14.133 de 2021, conforme justificativa devidamente registrada nos autos do
processo.

4.2 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.
4.3 A proponente deverá entregar ao Agente de Contratação, na data e hora fixados neste edital,
os envelopes:

a) ENVELOPE N.« 1 - PROPOSTA DE PREÇOS;
b) ENVELOPE N. « 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados. contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÃO SOCIAL
CONCORRÊNCIA K

ENVELOPE N’’ 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA:

.20

/ /20
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RAZÃO SOCIAL

CONCORRÊNCIA N“_.20
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA; / /20

4.4 A proposta {envelopes n. ° 01 e n. ° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente ao
Agente de Contratação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, o
Agente de Contratação não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n. ° 01
e n. ° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na sua entrega.
4.5 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde
que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.
4.6 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s)
proposta (s) {envelopes n°01 e n°02) será (ão) recebida (s).

4.7 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4.8 Incumbirá ao licitante acompanhar a sessão pública da CONCORRÊNCIA, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
4.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente enviados.

4.10 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. ® 1 e n. ° 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório. em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo
de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

4.11 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1. O envelope n° 1, a ser entregue devidamente fechado e inviolado, deverá conter os

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por representante credenciado da proponente.
5.2 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos,
que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso
e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e
satisfatória.

5.3 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:

5.3.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;

6

ü290



b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação;

c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;

5.3.2 Cronograma físico-fmanceiro (anexo IV).

5.3.3 Cartilha Global (anexo III - arquivo digital). Planilha de cálculo do BDI (anexo VI -

arquivo) e ES (anexo V).

5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.

5.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.8 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução prevhvto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.

5.8.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.

5.8.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior
ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor
global proposto;

5.8.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá ser
aprovado pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato;

5.8.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o
cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele
apresentado e aprovado na licitação.

5.8.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;

5.8.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO (FASE DE HABILITAÇÃO) E DO PROCESSAMENTO

DA ABERTURA DA SESSÃO

6.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital,
ocasião na qual o Agente de Contratação receberá os envelopes n° 1 e n° 2, fechados e
inviolados, de cada proponente, simultaneamente, na forma prevista neste instrumento
convocatório, passando o Agente de Contratação a examinar primeiro os documentos de
habilitação de todos os licitantes.

6.1.1 A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos do artigo
17,§2“, da Lei n^» 14.133/2021.

6.2 O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
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existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual inabilitaçao, conforme previsto no artigo 14
da Lei 14.133/202K especialmente:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ('https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep): e

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php.
6.3 Em seguida, o Agente de Contratações verificará os documentos de habilitação de todas as
licitantes e inabilitará, motivadamente, aquelas que não atendam aos requisitos previstos no
item 7 deste Edital.

CNJ, endereço eletrônicono

7. DA FASE DE HABILITAÇAO

7.1 A fase de habilitação ocorrerá com a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes.
7.1.1 Na mesma oportunidade, o Agente de Contratação devolverá à(s) proponente(s)
desclassificadas o respectivo envelope n° 2, fechado e inviolado. Caso a proponente
desclassificada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos meios
convencionais, após a homologação da licitação.
7.1.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.

7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.

7.2.2. 0 Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante juntar no envelope os demais documentos não emitidos
via Internet.

7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.

7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitaçao, mediante decisão motivada.

7.4 O Agente de Contratação informará às demais licitantes a empresa habilitada por
atendimento às condições estabelecidas neste Edital, fazendo o devido registro na ata do
certame.

7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:



a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.

a.2) Registro comerciaU no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.
7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional

da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);

Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro
Estado da Federação); e Fazenda Municipal;

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica:

7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a. 1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná

deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato,

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo
permitido o somatório de atestados:
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DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA

Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado.

b. l)Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente

serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o

caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por
terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho
de Classe por meio da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.5.3.2 Capacidade Técnica Profissional:

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a. 1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação,

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de ‘‘Certificado de Acervo

Técnico Profissional - CAT” do/Iv) responsável (eis) técnico (s) indicado (5), emitido (.s) pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.l) Carteira de Trabalho;

C.2) Certidão do CREA;

C.3) Certidão do CAU;
C.4) Contrato Social;

C.5) Contrato de prestação de serviços;
C.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (i) obra (s), conforme análise do projeto, constando 0 nome, n. ° do RG,

assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. ° RG

e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e
assinatura do responsável técnico indicado;

7.5.3.2.1 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.

228.43 m^

7.5.3.3 Da Vistoria

7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até 0 último dia útil

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
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condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.

7.S.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (46)35558100 até o dia / /2026.
7.5.3.3,2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
deelaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII. 1 deste

Edital.

7.S.3.4 Declarações

7.5.3,4,1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.S.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.° 9.854 de 27/10/1999),
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.3.4,3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).

a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída,
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio
de 2005.

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois
exercícios sociais,

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente
(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

(ILG)
(valor maior que)

(ILC)

(valor maior que)
(ISG)

(valor maior que)
1 1 1

b. 1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

Passivo Circulante
1LC =

índice de Liquidez Geral (ILG):
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Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

1LG =
Passivo Circulante + Exigível à Longo

Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

ISG =

sendo:

AC - ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo

PC - passivo circulante

ELP - exigível a longo prazo
AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG). deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-fmanceira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados,

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente

assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro

Diário, devidamente registrados e assinados.

C.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. 0(.y) mesmo(.y) deverá(«o) ser assinado(.y) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

C.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

C.4) Os documentos exigidos no item “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

C.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
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d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fms de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 60 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados
em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, cm hipótese alguma, ser

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.7 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade

com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.7.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.7.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de

5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua retomada
7.8 Os documentos de habilitação deverão ser entregues antes da sessão de abertura, conforme

preâmbulo, não sendo admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo
em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já
apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame
e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

7.8.1 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de

classificação.

7.8.2 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
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entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

7,8.3 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada.

7.9 Somente as proponentes habilitadas seguirão para a etapa de lances.

7.10 A etapa de lances poderá ser adiada, caso, não seja possível a verificação dos documentos
de habilitação de todas as licitantes, sendo informado a data e horário de retorno.

7.13 A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio, com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8. FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão oferecer lances orais, através de seus
representantes devidamente credenciados, nos termos do item 3.2, sendo registrados em ata os
valores propostos.

8.2 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
0 horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

8.2,1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
em ata, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (iim mil reais) em relação aos lances
intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.2.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado em ata.
8.2.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado cm primeiro lugar.
8.2.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
de lances será encerrada pelo Agente de Contratação.
8.3 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:

8.4.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o Agente de Contratação
verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 1° do artigo 44 da Lei Complementar n°
123/2006, ou seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte,
com valores até 10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.

8.4.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada, no prazo definido pelo Agente de
Contratação, sob pena de preclusão.

8,4.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça o
beneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
Agente de Contratação convocará as ME/EPP remanescentes que. porventura, se enquadrem na
hipótese do empate ficto, na ordem classifícatória, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.

8.4.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado

sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 da Lei 14.133/21. de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
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8.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Agente de Contratação dentre
as propostas ou os lances empatados.

8.7 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.7.1 A negociação será realizada na sessão pública, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
8.8 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.9 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

9. FASE DE JULGAMENTO

9.1 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos termos do Edital.

9.2 Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
benefício direcionado às ME/EPP‘s, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o
enquadramento.

9.3 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
9.3.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
9.4 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma
físico-fmanceiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
9.4.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de
Contratação, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

9.4.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

9.5 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:

9.5.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;

9.5.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;

9.5.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
9.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.5.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.

Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o

9.6
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valor da proposta e que inexistem custos dc oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
garantida manifestação do licitante.

9.6.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no
art. 59, § 2°, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.6.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio divulgado nos meios usuais de comunicação (edital, e-mail,
publicação no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176
da Lei Federal 14.133/21.) com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

9.6.3 E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.7 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a apresentar
uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e

econômica do preço global proposto para o objeto
9.7.1 A composição de preço deverá ser entregue ao Agente Contratação, no prazo por ele
fixado, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.
9.8 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.

9.9 Os resultados serão divulgados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail. Diário
Oficial, ou no PNCP para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem,
em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal

14.133/21) e, caso a proposta seja recusada, seguirá a análise do segundo classificado em
relação à aceitabilidade de sua proposta e assim sucessivamente.
9.10 Estando a proposta da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos
deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente classificada e
vencedora do certame.

10. FASE RECURSAL

10.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma
imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação e após a fase de julgamento das
propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
10.2 - Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase
de habilitação e após a fase de julgamento das propostas.
10.3 - Após a declaração de habilitação e inabilitação, o Agente de Contratação informará, por
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, que estará aberto o prazo para
manifestação de intenção de recursos, quanto à decisão.
10.4 - Decorrido o prazo, se houver manifestação de intenção de recursos, serão intimados para,
desejando, apresentarem as razões no prazo de 03 (três) dias úteis. Após esse prazo, os demais
licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem contrarrazões no prazo de 03 (três)
dias úteis.
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10.5 - As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas para o conhecimento de
todos os licitantes e será informada a data da sessão de continuidade com o julgamento das
propostas.

10.6 - Após a declaração do vencedor, ou seja, após a etapa de lances e julgamento da proposta
vencedora, será concedido prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
10.7 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados
a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento.
10.8 - Os demais licitantes ficarão intimados para. desejando, apresentarem suas contrarrazões,

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da

interposição do recurso.
10.9 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.10-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

10.11 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

10.12 - O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133, de
2021.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando enceiTada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação:

12.6 Fraudar a licitação;
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12.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
12.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133. de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos temios do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa:

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
12.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle;
12.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.10.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1 a 12.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

12.10.2 Para as infrações previstas nos itens 12.5 a 12.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

12.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.
12.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.

12.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recon'ida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
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12.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.16 O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.17 A aplicação das sanções prevista^ neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
12.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
- PNCP.

13 CONDIÇÕES DO AJUSTE
13.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

13.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei.

13.3 No alo da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:

13.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.

13.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR. de acordo com o

regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.° 5.194/1966, da Lei Federal n.°
12.378/2010.

13.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

13.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes

classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitação.

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
14.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.

14.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5°, da Lei 14.133/2021.

15. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

15.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da publicação/notificação/
convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.

15.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

15.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.
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15.4 O pagamento para fins dc execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta dc Contrato.

16. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO

16.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA da Minuta de Contrato.

17. DO REAJUSTE

17.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o
inciso LVIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com aLei Federal n.° 10.192, de 2001.

17.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.

17.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.
17.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado.

17.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido

0 reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto

no cronograma físico-fmanceiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso.

17.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do

reajuste, para evitar acumulação injustificada.
17.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
17.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado,
mediante a aplicação do índice INCC Dl/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços,

devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR = S (112/10)

R=SR-S

112 = índice INCC-DI/FGV do 12® mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12® mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

18. SUBCONTRATAÇÃO
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18.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.

18.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor

total do contrato, nas seguintes condições:
18.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica, quando exigidos no edital;

18.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

18.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
18.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução
da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

18.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
19.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no
art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.

19.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não

acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
19.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não

estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
19.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento

para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
19.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do

presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.
19.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas

feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
19.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
19.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de

informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época
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da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21.

19.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

19.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
19.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
19.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
19.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
19.13

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

19.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e

registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

19.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.

19.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.N4.133.de 2021.

19.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca Capanema para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da

20. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

20.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII “ Atestado de Visita Técnica

ANEXO VIII. 1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais

ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
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ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos

ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária

d) Modelo de plaea.
ANEXO XVII - Carta-Credencial

de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR

Planalto, de
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ANEXO I

CONTRATO N /2026

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E A
FORMA ABAIXO:

, NA

O (inserir nome do contratante), situado na (inserir endereço). PR, CNPJ (inserir n"), a seguir
denominado CONTl^TANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
lesai)^ portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n""). inscrito no CPF sob n. ° (inserir

n“), e a empresa (inserir nome da empresa), CNPJ (inserir n°. localizada na (inserir endereço).

a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do revresenlaníe lesai)

portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir nl . inscrito no CPF sob n. ° (inserir n°).

residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na
Lei Federal n.

protocolo n. ° (inserir n^). conforme condições que estipulam a seguir:

14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de {inserir data).

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada, para Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução
de serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas
pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias,
acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação;
instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e
equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto, sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma
íísico-fmanceiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL n.«
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,

dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.

1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,

esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasião em

que proceder-se-á à abertura do ‘‘Diário de Obra’' c aprovar-se-á o cronograma físico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ao as normas relativas às medições, condições de pagamento e
obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

), daqui porr

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
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3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos

da dotação orçamentária Secretaria de Educação
Construção na Rede de Ensino

12.361.1201.1035

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

SEDEF/CEDCA/FIA - Creche Resolução 212/2024 - SEDEF

Ampliação/ Reforma e
e 0187301111

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 270 (duzentos e
setenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
PNCP 011 no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal 14.133/21.

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá

ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato

publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176
da Lei Federal 14.133/21.

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos
os limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequaçào/alteração dos prazos pactuados.

4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.

4.4.L verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da
obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinicio
da sua execução.

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronograma e anuência do CONTRATANTE.

4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em
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termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,
sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.

4,6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CON'l'RATADA ou atrasos por parte de suas
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo

direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados
a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário

Oficiai para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído
no prazo firmado no contrato.

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) 0 contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;

b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialme nte no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o

seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto

e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;

e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as nonnas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário
de Ocorrência;

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços

perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

26

b u 3 í 0



j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente
a reserva de cargos prevista em lei;

k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamenle os projetos, as peças gráíicas, as especificações técnicas, memoriais

e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;

n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução,

o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
p) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM.

6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas
as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.

6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.

6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato;

b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota

Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada,
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

d) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;

e) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
f) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
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g) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físico financeiro;
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta,
para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

i) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
j) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;

k) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;

1) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

m) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.
Parágrafo Único
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal

e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa

oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
“Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias

úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente

protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) comprovantes do Recolhimento Previdcnciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb

transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objeto
contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s)
período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de
Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es)
de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o
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Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme informado
no “eSocial”.

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e ò

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, c não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos
de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.

b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura;

8,2.1 A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica ~ ART pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme

projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de

maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto - CNPJ n. °
76.460.526/0001-16

8.3.1 No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra
o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária,

conforme índice estipulado no presente contraio, proporcional aos dias em atraso.

8.3.1.1 Caso a liberação do pagamento não ocorra cm até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas ou

da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
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8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1 original(/.y) ou cópia(.v) autêntica(.v) da(.v) Nota(i-) Fiscal(/.v) de aquisição dos referidos
materiais;

8.6.2 declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3 original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;

8.6.4 comprovante do Cadastro Técnico Federai do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

madeira de origem nativa.
IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, cm Reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6® da Lei Federal n° 14.133. de 2021 e com a Lei Federal n° 10.192, de
2001.

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em

pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. a revisão será
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido

0 reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso:

9.2.3 Se 0 CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136,1, da Lei Federal n° 14.133/2021;

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado;

9.3 Para o reajustamento será utilizado o “índice Nacional de Custo da Construção -

Disponibilidade Interna - INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV, devendo
ser aplicada a fórmula a seguir:

, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada

SR = S (112/10)

R = SR-S
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112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês do orçamento

10 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor,

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso pai‘a a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não

poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade

coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o

desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

31

!> íí u 315



10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de
execução e a garantia adicionai, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO,

ll.l Em caso de ocorrência de desequilíbrio cconômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro à parte Contratante.

11.2 O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que
justifique 0 desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.

11.3 A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento
do pedido formal e da documentação completa.

11.4 A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto
à aceitação, rejeição ou necessidade de complementaçào de informações. Caso haja necessidade
de complementaçào, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para
a entrega dos documentos faltantes.
11.5 Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições
originalmente pactuadas.

11.6 O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,

conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1 Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Carla Sabrina Rech Malinski, a quem compete
as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Marli Salete Dieckel de Lima, e ao fiscal substituto

Sr. (a) Alexandre Cardoso, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o
bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a
contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário
Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará
o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-
fiinanceiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo
de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma
físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades
previstas, se for o caso.
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Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após 0 devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.

12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma físico-fmanceiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.

12.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.3. A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que
não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos
elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis
de revisão contratual.

12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.

12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.

12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias

ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.

12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro , cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
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12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão coiTesponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.

12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA,
CONTRATANTE.

12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos

devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões
do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de

documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS

13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais

propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidad es da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(ew) na
obra, nos limites autorizados em lei.

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o

CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

no

livre de quaisquer ônus financeiros para o
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13.7 Se no Contraio não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados

mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar' a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (i) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

DA SEGURANÇA DA OBRA E DA

35

ü ü u 319



16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com
normas de segurança do trabalho.

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

16.5 A intenção das parles, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de

danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser

responsabilizada por eles a nenhum título.

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

as

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(i) obra
(i) será(^o) considerada(5) como recebida(5) definitivamente.

17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÂO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.

18.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor total
do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes
condições:
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a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições dé
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada. bem como, os requisitos
de qualificação técnica:

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de
serviço com características semelhantes.

18,3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

18.4 Em qualquer hipótese de subcontralação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada. bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES

EXTINÇÃO

19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021:

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;d)
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que nào configurem hipóteses de aplicação de sanções
mais graves;

19.7.2 Multa de mora de 0.1 % (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-fínanceiro acordado, limitada a 90

(noventa) dias.

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;

19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas

“b”, “c”, “d“, “e”, e ‘‘g" do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos

casos previstos nas alíneas ’*h”. “i“, ‘'j’\ “k’* e ‘T’ do item 19.6, bem como nos casos previstos
no item 19.7.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei
Federal n° 14.133/2021.

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade
de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.

19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do
valor contratual.

19.11 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes
da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei

Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
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seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro dó

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n.° 14.133. de 2021. mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de

Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de
maio de 2005.

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 23.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal

14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no

extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas
vinculadas submetidas a esta data.
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E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.

de de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Referência: Concorrência Presencial n.'

Objeto:

/20

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Agência:Banco: Conta-corrente:

, propõe ao MUNICÍPIO DEA Empresa

PLANALTO a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com

0 Edital, 0 contrato e os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R$
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,

, portador(a) do CPF	o(a) Sr.(a)

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,

prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV

Cronograma Físico-Financeiro
ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CÓDIGO IDESCRIÇÂO HORISTA (%)

GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de TrabalhoA7

FGTSA8

A9 SECONCI

Total dos Encargos Sociais BásicosA

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado
FeriadosB2

Auxílio-EnfermidadeB3

13° SalárioB4

Licença PaternidadeB5

Faltas JustificadasB6

B7 Dias de Chuva

Auxílio Acidente de TrabalhoB8

Férias GozadasB9

BIO Salário Maternidade

B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C

Aviso Prévio IndenizadoCl

Aviso Prévio TrabalhadoC2

C3 Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa CausaC4

C5 Indenização Adicional

C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D

Dl Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D2

Total de Reincidências de um grupo sobre o outroD

TOTAL (A+B+C+D)
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ANEXO VI

(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU

EDIFICAÇÃO

iss =

PIS =

IMPOSTOS COFINS =

CPRB =

TOTAL =

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL

RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)

BDI={((((1+(B8+B9+B10)/100)*(1+B11/100)*(1+B12/100))/(1-D6/100)) -1)*100)

. BDI (SERVIÇO - OBRA)

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

3. BDI (EQUIPAMENTOS)
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ANEXO VII

Planilha ilo BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 3,00

PIS = 0,65

IMPOSTOS COFlNS = 3,00

CPRB =

TOTAL = 6,65

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADWIINISTRAÇAO CENTRAL 4,00 3,45 4,00

RISCOS 1,27 0,85 1,27

SEGUROSEGRANTIAS 0,80 0,48 0,80

DESPESASFINANCEIRAS 1,23 0,85 1,23

LUCRO 7.40 5,11 7,40

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 23,54 15,28 19,69

BDI=(((((1+(B8+B9+B10)/100)*(1+B11/100)*(1+B12/100))/(1-D6/100)) -1)*100)

1.BDI (SERVIÇO - OBRA) 23,54%

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

3. BDI (EQUIPAMENTOS) 19,69%
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ANEXO vni

Atestado de Visita Técnica

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo)s CREA/CAU n°

(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,

visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em epígrafe.

de 20 .Locai, de

{Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município).

{Nome, n" CREA/CA U, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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ANEXO VIII.l

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

A Empresa	
com sede na cidade de

, CNPJ/MF

. estado do , sito à Rua
. n° , CEP

. declara o abaixo:
, Telefone (

E-mail

Declara, para fms de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo

dos preços.
de 20 .

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:

CREAe/ou CAU N.°

Assinatura:
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao

município de planalto

Referência: Concorrência presencial n.' /20

O abaixo-assinado. na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
n.® 5.194/1966 e com as Resoluções n.° 218/73 e n.° 317/83 do CONFEA - Conselho Federal

de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.° 12.378/2010 e com o § 9.° do art. 67 da Lei
Federal n.° 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:

Título: CREA e/ou CAU n.®

Atribuição:1 Responsável pelo(a)

Assinatura:

Nome:

Título: CREA e/ou CAU n.®

2 Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU. conforme preceitua o
artigo \° da Lei Federal n.° 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.° 5.194/1966. antes do

início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome:

CREA e/ou CAUN.°

Assinatura:

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a
equipe técnica proposta.

(**)Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme

a equipe técnica proposta.	
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ANEXO X

Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência presencial n.° /20

DECLARAMOS, nos lermos do § 3° do art. 69 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e sob as penas
, estabelecida à

por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

da lei, que a pessoa jurídica

DEMONSTRAÇÕES:

1 CALCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

N° do

Contrat

Valor do

Compromisso (R$)

Valor Já Faturado

(R$)
Item Obra ou Serviços Contratante

1

2

3

4

5

6

7

9

10

SOMATORIOS (X) =

X Valor do compromisso =

X Valor já faturado =

X Valor do compromisso - X Valor já
faturado =

SC =

Onde:

SC = Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores

já faturados referentes aos compromissos.
SC =

2 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SAO AS DEMONSTRAÇÕES:

índiceTipo de índice Valor em reais

Liquidez geral {LG)

LG = {AC RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente {LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;

AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, de de 20 .

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

N.° de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura:
Assinatura:

Contador responsável pela Empresa:
Nome:

CRCN.^^:
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n° /20

O Signatário da presente. Carteira de Identidade

n.° , representante legal, em nome da Empresa
, declara:CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências
contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.° do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.° 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação

vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR. se não for registrada no Paraná e se for vencedora
da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará

o seu registro no referido Conselho;
10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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11) Que para fms do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal

XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § 1.'’ do art. 63 da Lei Federal n." 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

14.133/2021 e incison.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XII

Modelo Declaração de Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

Ao

Empresa CNPJ/MF

, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei. ser Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4° do
Artigo 3° da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos
benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

A

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3\ II da Lei Complementar n" 123,

de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no

ano-calendário de realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII

Modelo dc Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de
Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao

MUNICÍPIO DE PLANALTO

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

Ao

Eu, . RG . legalmente nomeado

, para oRepresentante Legal da Empresa
fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

,CNPJ

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e em

conformidade com o Decreto Estadual n.° 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que
0 não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. sem prejuízo das implicações de ordem criminal

previstas em Lei.
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será

realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas

alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

de 20 .. cm

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável técnico do licitante:
Nome:

CPF:

Assinatura:

OU
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ANEXO XIV

Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização clc Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° (u

PROPONENTE : (iri&erir-o.nome.da proponente)

município / LOCAL:

ÁREA CONSTRUÍDA:OBJETO .

PRAZO DE EXECUÇÃO :LOTE .

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO (dias \

30 60 90 120 ISO 180 210 240E EQUIPAMENTOS DISPONIRII.IZADOS

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO07

QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

UTILIZAÇÃO11

QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTILIZAÇÃO

QUANTID/\DE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN NONONONONONONONO UTILIZAÇÃO

2 4 3 2 2QUANTIDADE

(in^rir o local), (inserira data) de (inserir o mês)

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome, RG n°,CREA n° e assinatura do engenh. habilitado)
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) - disponível em: (município deverá
inserir link de disponibilização)

a)

b) Especificações técnicas e memoriais - disponível em: (município deverá inserir link de
disponibilização)

Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial - disponível em:

(município deverá inserir link de disponibilização)

c)

d) Plano de Amostragem: disponível em: (município deverá inserir link de

disponibilização)

Modelo de placa — disponível em: httDs://paranainterativo.pr.gov.br/placase)
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ANEXO XVII

Carta-Crcdencial

Local, de de 20

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Presencial n'

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órsão

emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), vem,

pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade

(inserir onúmero e ónião emissorí . é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de

abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as
atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar

prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente.

{Nome, RG n° e assinatura do responsável legal).

{Nome, RG e assinatura do representante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
			

PARECER jurídico N? 57/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SAM 41

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Concorrência para contratação de empresa especializada para

oíecução de obra de engenharia — Construção de Creche — Programa Infância

Feliz Paraná - modalidade concorrência presencial com inversão de fases.

I-RELATÓRIO

Trata-se de procedimento administrativo instaurado no âmbito do Processo

Administrativo SAM n- 41, por meio do qual a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Planalto/PR solicita a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada para
execução de obra de engenharia consistente na construção de unidade educacional infantil

vinculada ao Programa Infância Feliz Paraná.

O objeto compreende a execução integral da obra, incluindo serviços

preliminares, administração da obra, movimentação de terra, drenagem, fundações, estruturas,
alvenaria, cobertura, esquadrias, instalações elétricas e hidrossanitárias, sistemas de prevenção e
combate a incêndio, pavimentação, paisagismo, equipamentos externos e demais elementos

necessários à entrega final do empreendimento, conforme especificações técnicas constantes do
Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar.

A obra será executada em área pública situada no Município de Planalto/PR,
com área construída de 456,86 m^, tendo valor máximo estimado de R$ 2.210.969,77 .

O procedimento encontra-se instruído com:

● Estudo Técnico Preliminar;

● Termo de Referência;

● Documentos de solicitação e autorização administrativa;
● Indicação de dotação orçamentária;

● Minuta de edital e contrato;

● Justificativas quanto à adoção da forma presencial e da inversão de fases.

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria para análise jurídica prévia,
nos termos do art. 53 da Lei n® 14.133/2021.

É o relatório.
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II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1. Delimitação da análise jurídica

A presente manifestação limita-se à análise da conformidade jurídica do

procedimento licitatório, não abrangendo aspectos técnicos de engenharia, arquitetônicos,
estruturais, ambientais ou estritamente orçamentários, cuja avaliação compete aos setores

técnicos responsáveis. Nesse sentido, a atuação desta Procuradoria insere-se no controle

preventivo de legalidade, nos termos do art. 53 da Lei n^ 14.133/2021, sem adentrar o mérito

administrativo da decisão quanto à conveniência e oportunidade da contratação.

2.2. Da caracterização do objeto e do interesse público

A contratação pretendida insere-se no âmbito das obras públicas de engenharia,
tendo por finalidade a construção de unidade educacional infantil vinculada ao Programa Infância
Feliz Paraná, conforme delineado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência. Verifica-

se, a partir dos documentos constantes dos autos, que a necessidade administrativa decorre de

demanda concreta relacionada ao aumento do número de alunos na rede municipal, impondo à
Administração a ampliação e qualificação da infraestrutura educacional existente.

Nesse contexto, a contratação não se apresenta como ato discricionário

desvinculado de finalidade pública, mas sim como medida inserida no planejamento administrativo,
voltada à promoção de política pública essencial, com impacto direto na inclusão social,

desenvolvimento educacional e na melhoria da qualidade de vida da população. Tal circunstância
evidencia a aderência do procedimento aos princípios constitucionais da eficiência, legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade.

no

2.3. Do enquadramento jurídico e da adequação da modalidade licitatória

O objeto licitado caracteriza-se como obra de engenharia, submetendo-se ao

regime jurídico da Lei n^ 14.133/2021. A documentação técnica demonstra que o empreendimento
foi devidamente definido por meio de projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e
cronograma físico-financeiro, permitindo a adoção de critérios objetivos de julgamento e
assegurando a comparabilidade entre as propostas.

Diante disso, a escolha da modalidade concorrência revela-se juridicamente
adequada, nos termos do art. 6^, inciso XXXVMI, da Lei n^ 14.133/2021, sendo esta a modalidade

própria para a contratação de obras e serviços de engenharia. Considerando-se a natureza do

objeto, seu vulto econômico e a necessidade de verificação de qualificação técnica compatível, não
há dúvida quanto à adequação do procedimento adotado.

2.4. Do critério de julgamento - menor preço global

O critério de julgamento adotado foi o menor preço global, o qual se mostra
compatível com as características do objeto, tendo em vista que a obra foi concebida como

empreendimento único e integrado,

interdependentes, tais como estruturas, instalações prediais, sistemas de segurança, acabamentos
e urbanização externa.

composto por diversos subsistemas tecnicamente

A adoção do julgamento global permite a comparação objetiva entre as
propostas, assegura maior padronização na avaliação e contribui para a responsabilização integral
do contratado, reduzindo riscos de incompatibilidade entre etapas construtivas. Ademais, tal
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critério está em conformidade com o art. 33, inciso I, da Lei ns 14.133/2021, sendo amplamente
recomendado para obras com elevado grau de integração técnica.

2.5. Do regime de execução - empreitada por preço global

O regime de execução adotado é o de empreitada por preço global, o qual
encontra respaldo no art. 46 da Lei 14.133/2021 e se mostra adequado ao caso concreto,

considerando que o objeto apresenta definição técnica suficiente e previsibilidade quanto aos
quantitativose custos envolvidos.

A documentação constante dos autos evidencia que o orçamento foi elaborado

com base em levantamentos técnicos detalhados, utilizando referenciais oficiais como SINAPI e

DER, bem como composição de BDI e encargos sociais, o que confere robustez à formação do preço
de referência.

Nesse modelo contratual, a Administração ajusta previamente um valor global
para a execução integral da obra, cabendo à contratada a responsabilidade pela entrega completa
do objeto, 0 que favorece o controle orçamentário, a previsibilidade financeira e a mitigação de
riscos decorrentes de fragmentação da execução.

2.6. Da não fragmentação do objeto

A opção administrativa pela não divisão do objeto encontra-se devidamente

justificada, tendo em vista que a obra foi concebida como solução integrada, cuja execução
demanda compatibilização técnica entre diversas etapas construtivas interdependentes.

A fragmentação do objeto poderia comprometer a coerência executiva, gerar
conflitos de interface entre contratados distintos e dificultar a responsabilização contratual, além
de aumentar o risco de aditivos e atrasos. Assim, a centralização da execução em único contratado
revela-se medida alinhada aos princípios da eficiência e da economicidade.

2.7. Da forma presencial da licitação

Quanto à adoção da forma presencial, destaca-se que o art. 17, §25, da Lei n?

14.133/2021 estabelece que as licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma
eletrônica, consagrando diretriz normativa voltada à ampliação da competitividade, transparência e
eficiência administrativa. Todavia, o |
forma presencial, desde que devidamente motivada,
obrigatoriedade de registro formal da sessão pública em ata e sua gravação em áudio e vídeo,
como mecanismos de controle, publicidade e rastreabilidade dos atos administrativos.

próprio dispositivo admite, de forma expressa, a utilização da

impondo como contrapartida a

O §55 do mesmo dispositivo reforça o caráter excepcional da forma presencial,
estabelecendo que sua adoção exige motivação qualificada, fundada em razões concretas de

interesse público, não sendo admissível sua utilização de forma genérica, automática ou desprovida
de fundamentação técnica adequada, sob pena de afronta aos princípios da eficiência, da
transparência e do julgamento objetivo.

No caso concreto, a unidade demandante, em conjunto com 0 Termo de

Referência, apresenta motivação administrativa consistente e alinhada às peculiaridades do objeto,
destacando-se a complexidade técnica da obra, 0 vulto econômico da contratação, a necessidade
de controle procedimental mais rigoroso, a conveniência da verificação imediata da documentação.

PARECER JURÍDICO 3
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a possibilidade de realização de esclarecimentos em tempo real e a mitigação de riscos

operacionais associados a limitações tecnológicas do ambiente eletrônico disponível.

A fundamentação administrativa evidencia, ainda, que a forma presencial se

apresenta como instrumento apto a reforçar a segurança jurídica do certame, ao permitir a

conferência direta dos documentos apresentados, a interação imediata entre licitantes e

Administração, bem como a identificação precoce de inconsistências, vícios formais ou propostas

potencialmente inexequíveis, circunstância especialmente relevante em procedimentos que

envolvem obras de engenharia com múltiplos sistemas técnicos integrados e elevado grau de
responsabilidade executiva.

portanto, justificativa técnica e administrativa expressa, concreta e

vinculada ao objeto licitado, sendo relevante destacar que a previsão de registro audiovisual

integral da sessão pública não apenas atende à exigência legal, mas também potencializa a
transparência, a auditabilidade dos atos e o controle posterior pelos órgãos de fiscalização,
reforçando a legitimidade do procedimento.

Há,

Nessas circunstâncias, eventual imposição da forma eletrônica, sem que o
Município disponha de infraestrutura tecnológica plenamente compatível com as exigências do

procedimento — especialmente considerando a adoção simultânea da inversão de fases

ampliar significativamente os riscos de falhas procedimentais, inconsistências na condução do
certame, questionamentos administrativos e judiciais, além de potenciais nulidades, em prejuízo
direto aos princípios da segurança jurídica, da motivação, da transparência e do julgamento
objetivo.

poderia

E certo que a forma eletrônica, em diversos contextos, amplia a competitividade

e reduz custos operacionais, sendo, por isso, a regra geral prevista na legislação. Todavia, a própria
Lei n5 14.133/2021 reconhece que a realidade administrativa dos entes públicos pode demandar

soluções diferenciadas, admitindo a forma presencial quando demonstrada, de maneira robusta,
sua adequação ao interesse público, como ocorre no presente caso.

Ademais, a forma presencial permite que, no curso da própria sessão pública,

diligências complementares, conferência de

documentos e apreciação de manifestações recursais de forma mais célere e eficiente,
contribuindo para a racionalização do procedimento e evitando retrabalho administrativo, sem
prejuízo da ampla publicidade do certame, a qual deverá ser assegurada mediante divulgação
integral no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e demais meios oficiais.

sejam realizados esclarecimentos imediatos.

Ressalte-se que a adoção da forma presencial não altera a essência do

julgamento nem compromete a isonomia entre os licitantes, uma vez que os critérios de

habilitação, julgamento e classificação permanecem integralmente vinculados ao edital. Ao

contrário, a medida pode contribuir para a qualificação da competição, evitando a participação de
propostas tecnicamente inconsistentes ou manifestamente inexequíveis, que poderiam
comprometer a execução contratual e gerar prejuízos ao interesse público.

Diante desse contexto, conclui-se que a adoção da forma presencial,
encontra-se

no

presente

administrativamente adequada, desde que mantida a motivação expressa no edital e nos autos do

processo, assegurado o registro audiovisual da sessão pública e garantida a ampla publicidade do
certame, em estrita observância aos princípios da legalidade, da transparência, da motivação, da
eficiência e do julgamento objetivo, não se verificando, portanto, óbice jurídico à sua utilização.

juridicamente amparada, tecnicamente justificada ecaso.
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2.8. Da inversão de fases

No que se refere à adoção da inversão de fases, verifica-se que o procedimento

licitatório em análise prevê a realização do julgamento das propostas previamente à análise da

documentação de habilitação, nos termos do art. 17, §ie, da Lei n^ 14.133/2021, dispositivo que
expressamente autoriza a modificação da ordem procedimental, desde que haja previsão no edital

e motivação adequada.

Conforme já assentado em parecer jurídico específico anteriormente exarado no

âmbito deste mesmo procedimento administrativo, a inversão de fases constitui instrumento

legítimo de racionalização da atividade administrativa, sendo apta a conferir maior eficiência,

celeridade e economicidade à condução do certame, especialmente em contratações de maior

complexidade técnica, como é o caso da construção de unidade educacional infantil com múltiplos
sistemas construtivos integrados.

Com efeito, a fundamentação anteriormente desenvolvida evidencia que a
inversão de fases não se limita a uma faculdade abstrata da Administração, mas representa

mecanismo procedimental que, quando adequadamente motivado, permite evitar a análise

desnecessária da documentação de habilitação de todos os licitantes, concentrando os esforços
administrativos na verificação da capacidade técnica, jurídica e econômico-financeira apenas do
licitante efetivamente melhor classificado, o que reduz retrabalho, otimiza recursos públicos e
confere maior eficiência ao procedimento licitatório.

Ademais, conforme destacado no parecer referenciado, a adoção da inversão de
fases encontra justificativa concreta em razões de eficiência administrativa, economicidade,
celeridade procedimental e segurança jurídica, na medida em que racionaliza o tempo de análise

processual e evita atrasos decorrentes da verificação indiscriminada de documentação de licitantes
sem efetiva competitividade.

Importa ressaltar, ainda, que o referido entendimento encontra respaldo não

apenas na legislação federal, mas também na regulamentação municipal vigente, especialmente
Decreto Municipal 5.688/2025, o qual estabelece requisitos formais indispensáveis à adoção da
inversão de fases, dentre os quais se destacam a necessidade de justificativa técnica, manifestação
do agente de contratação, parecer jurídico e ratificação pela autoridade competente, todos
devidamente observados no presente procedimento.

no

Sob outro prisma, o parecer anteriormente proferido também ressalta que a

utilização da inversão de fases deve ocorrer de forma excepcional e devidamente motivada, não
sendo admissível sua aplicação de maneira genérica ou automática, sob pena de comprometimento
da legalidade do certame, da transparência do procedimento e da isonomia entre os licitantes,
podendo, inclusive, ensejar responsabilização dos agentes públicos em caso de adoção indevida.

Nesse sentido, destaca-se que a complexidade do objeto licitado — consistente
na construção de creche com múltiplos ambientes funcionais e sistemas técnicos integrados —
impõe elevado grau de exigência quanto à qualificação técnica dos licitantes, circunstância que
reforça a pertinência da inversão de fases como instrumento de eficiência, na medida em que
permite concentrar a análise da habilitação na empresa efetivamente apta à execução do objeto,
reduzindo o risco de atrasos, inconsistências e retrabalho administrativo.

Além disso, a adoção da inversão de fases mostra-se alinhada aos princípios da
eficiência, economicidade, celeridade procedimental e seleção da proposta mais vantajosa
prejuízo da observância dos princípios da isonomia, competitividade e julgamento objetivo.

, sem

os
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quais permanecem integralmente preseivados, desde que a previsão conste expressamente no

editai e seja devidamente motivada, como ocorre no caso em análise.

Por fim, cumpre destacar que o entendimento consolidado pelo Supremo

Tribunal Federal, no Tema 1036 de repercussão geral, reconhece a competência dos entes

federativos para regulamentar procedimentos administrativos licitatórios, incluindo a possibilidade
de inversão de fases, desde que respeitados os parâmetros legais e constitucionais, o que reforça a
segurança jurídica da adoção do modelo procedimental ora analisado.

Diante desse conjunto de fundamentos, e em consonância com o parecer

jurídico anteriormente exarado, conclui-se que a adoção da inversão de fases no presente
procedimento revela-se juridicamente possível, tecnicamente justificável e administrativamente

adequada, desde que mantidas as cautelas já destacadas quanto à motivação, transparência e
controle do procedimento.

2.9. Da formação do preço de referência

O valor estimado da contratação foi obtido a partir de levantamento técnico

detalhado, com base em planilhas orçamentárias estruturadas, composição de custos, BDI e

encargos sociais, utilizando-se parâmetros oficiais de mercado. Tal metodologia atende as

exigências da legislação vigente, permitindo à Administração avaliar a exequibilidade das propostas
e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa.

A correta formação do preço de referência constitui elemento essencial da fase

preparatória, funcionando como parâmetro para o controle da vantajosidade e da regularidade das
propostas apresentadas pelos licitantes.

2.10. Da regularidade da fase preparatória

A análise dos autos evidencia que o procedimento se encontra devidamente

instruído, contendo Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, justificativa da contratação,
orçamento detalhado, indicação de dotação orçamentária, minuta de edital e justificativas quanto à
modalidade, forma e inversão de fases.

Não se identificam vícios materiais ou formais capazes de comprometer a
legalidade do procedimento, estando a fase preparatória em conformidade com as exigências da
Lei n^ 14.133/2021, devendo-se, contudo, manter atenção quanto à adequada condução das fases
subsequentes, especialmente no que se refere à análise de exequibilidade das propostas e à
correta aplicação do instituto da inversão de fases.

III - DAS RECOMENDAÇÕES COMPLEMENTARES E MEDIDAS DE GOVERNANÇA
DO PROCEDIMENTO

Sem prejuízo da conclusão pela regularidade jurídica do procedimento, e com o
objetivo de reforçar a segurança jurídica, a eficiência administrativa e a conformidade com os

parâmetros exigidos pelos órgãos de controle, recomenda-se a observância das seguintes medidas
complementares, a serem adotadas previamente à publicação do edital e durante a execução
contratual:

Inicialmente, quanto à governança da execução contratual, impõe-se a formal
designação do fiscal técnico, do fiscal administrativo e do gestor do contrato, nos termos dos arts.

® 14.133/2021, devendo tais agentes atuar de forma coordenada e contínua no
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acompanhamento da obra, com a realização de inspeções periódicas, elaboração de relatórios de

conformidade, registros formais das medições e verificação da aderência da execução ao
cronograma físico-financeiro, assegurando-se a rastreabilidade dos atos e a adequada
documentação de todas as etapas da obra.

Recomenda-se, ainda, a adoção de mecanismos formais de controle das

medições, com vinculaçio estrita entre a evolução física da obra e os pagamentos realizados,
evitando-se divergências quantitativas e garantindo-se a correspondência entre execução e
desembolso, medida essencial para prevenir litígios contratuais e assegurar a correta aplicação dos
recursos públicos.

No tocante à gestão de riscos, embora a legislação estabeleça a facultatividade

da matriz de riscos em contratações dessa natureza, revela-se recomendável sua elaboração, ainda
que simplificada, contemplando a identificação dos principais riscos inerentes à execução da obra,
tais como atrasos decorrentes de fatores climáticos, variações de insumos, falhas de projeto,
interferências externas e eventual insuficiência de capacidade operacional da contratada, devendo
ser previstas estratégias de mitigação e responsabilidades claras entre as partes, com vistas à
preservação do equilíbrio contratual e à continuidade da execução.

No que se refere à análise de exequibilidade das propostas, recomenda-se que a

Administração adote critérios objetivos e fundamentados para aferição de eventual

inexequibilidade, nos termos do art. 59 da Lei n^ 14.133/2021, assegurando-se a realização de
diligência prévia junto ao licitante, com oportunidade de comprovação da viabilidade da proposta,
bem como a previsão de eventual exigência de garantia adicional, quando necessário, evitando-se

a contratação de propostas artificialmente reduzidas que possam comprometer a execução
contratual.

Quanto à qualificação técnica, impõe-se a verificação de que as exigências
editalícias guardam estrita proporcionalidade com o objeto contratado, admitindo-se a
comprovação por meio de atestados de capacidade técnica relativos a obras similares em

edificações, devidamente acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), sendo recomendável a possibilidade de somatório de

atestados, desde que assegurada a compatibilidade técnica e operacional, de modo

competitividade do certame sem comprometer a segurança da execução.

a preservar a

No âmbito ambiental e de sustentabilidade, recomenda-se que a Administração
reforce, no instrumento convocatório e na execução contratual, a obrigatoriedade de observância
das normas ambientais aplicáveis, incluindo a correta destinação de resíduos da construção civil, o
uso racional de recursos naturais e o cumprimento das normas de segurança do trabalho, em

consonância com os princípios da prevenção, da precaução e do desenvolvimento sustentável.

Adicionalmente, impõe-se a verificação de coerência e uniformidade entre todos

os documentos que integram a fase preparatória do certame, especialmente no que se refere a

prazos de execução, cronograma físico-financeiro, condições de pagamento e especificações
técnicas, de modo a evitar inconsistências

procedimento ou ensejar questionamentos administrativos e perante órgãos de controle.

No que concerne à publicidade e transparência, recomenda-se que seja

assegurada a ampla divulgação do certame, com a publicação integral do edital e de seus anexos no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como nos meios oficiais adotados pelo
Município, garantindo-se a observância dos prazos legais e o acesso irrestrito às informações por
todos os interessados.

que possam comprometer a segurança jurídica do
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Quanto ao regime sancionatório, destaca-se a necessidade de que as
penalidades previstas no edital e na minuta contratual estejam claramente definidas, com

parâmetros objetivos para aplicação de multas e demais sanções administrativas, observando-se o

devido processo legai, o contraditório e a ampla defesa, conforme arts. 155 a 159 da Lei n^

14.133/2021, devendo a Administração priorizar, sempre que possível, a correção de falhas

mediante notificação prévia antes da adoção de medidas sancionatórias.

Por fim, ressalta-se que a adoção da inversão de fases e da forma presencial,

embora juridicamente admitidas, impõe à Administração o dever de manter motivação expressa,
atualizada e devidamente registrada nos autos e no edital, assegurando-se a transparência do
procedimento através de sessões públicas gravadas e auditáveis, a rastreabilidade das decisões e

a plena observância dos princípios da legalidade, eficiência, isonomia, competitividade e
julgamento objetivo.

A inobservância das medidas ora recomendadas poderá implicar fragilização do

procedimento licitatório, exposição da Administração a riscos de questionamentos perante órgãos
de controle e eventual responsabilização dos agentes públicos, razão pela qual sua adoção se
mostra medida prudencial e alinhada às melhores práticas de governança pública.

IV-CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, à luz da Lei Federal n® 14.133/2021 e da análise dos

elementos constantes dos autos do Processo Administrativo SAM n^ 41, conclui-se que o
procedimento licitatório destinado à contratação de empresa especializada para execução da obra
de engenharia consistente na construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná encontra-se,

seus aspectos jurídicos, formalmente regular, adequadamente instruído e compatível
ordenamento jurídico vigente, especialmente no

escolha da modalidade concorrência, ao critério de julgamento pelo menor preço global, ao regime
de execução por empreitada global e à adoção motivada da forma presencial com inversão de
fases.

em
com o

que se refere à caracterização do objeto, à

A contratação evidencia aderência ao interesse público, ao planejamento
administrativo municipal e aos princípios constitucionais da eficiência, legalidade, economicidade e
supremacia do interesse coletivo, não se identificando, nesta fase de análise, vícios materiais aptos
a comprometer a validade do procedimento.

Não obstante a regularidade jurídica ora reconhecida, impõe-se consignar que a
plena conformidade do certame e, sobretudo, da futura execução contratual, encontra-se

condicionada à observância das medidas complementares de governança, controle e segurança

jurídica delineadas no item anterior, as quais não se apresentam como meras recomendações
facultativas, mas como diretrizes essenciais à adequada condução do procedimento e à mitigação
de riscos administrativos.

Nesse sentido, destaca-se a necessidade de especial atenção quanto à
estruturação da fiscalização contratual, ao controle rigoroso das medições, à análise de
exequibilidade das propostas, à proporcionalidade das exigências de qualificação técnica, à
observância das normas ambientais e à garantia de coerência documental entre os instrumentos

que compõem a fase preparatória, bem como à adequada publicidade do certame e à correta

previsão e aplicação do regime sancionatório.

PARECER jurídico 8

íiíi ü353



De igual modo, a adoção da inversão de fases e da forma presencial, embora

juridicamente admitidas e devidamente fundamentadas, exige da Administração postura diligente e

contínua quanto à manutenção da motivação expressa, à transparência dos atos e à rastreabilidade

das decisões, sob pena de comprometimento da legalidade do certame e eventual

responsabilização dos agentes públicos.

Assim, opina esta Procuradoria pela viabilidade jurídica do prosseguimento do

procedimento llcitatório, com a consequente autorização para publicação do edital, desde que

previamente observadas, ajustadas e formalmente Incorporadas aos autos as recomendações

constantes do item IV deste parecer, assegurando-se a integridade do processo, a segurança
jurídica da contratação e a conformidade com as melhores práticas de governança pública.

Por fim, ressalta-se que o acompanhamento da execução contratual deverá

observar rigorosamente os parâmetros legais e técnicos estabelecidos, cabendo à Administração
atuar de forma preventiva e corretiva sempre que necessário, com vistas à adequada entrega do
objeto contratado e à preservação do interesse público.

Diante disso, esta Procuradoria opina pela LEGALIDADE e REGULAR

PROSSEGUIMENTO do procedimento llcitatório, com a ressalva de observância contínua dos

princípios da legalidade, eficiência, motivação e controle, especialmente quanto à execução da
inversão de fases e à análise de exequibilidade das propostas.

É 0 parecer, sub censura,

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 29 de março de 2026.
Documento assinado digitalmente

PATRIQUE MATTOS DREY

í Data: 29/04/2026 1 ;:38:ll-0300
Verifique em https://validar.iti.6ov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010
OAB/PR n5 40.209
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO

Planalto-PR, 30 de abril de 2026.

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

DE:

PARA:

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL -

INVERSÃO DE FASES, para contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada para Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a

execução de serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra,

drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e

fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas,

telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp,
incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações,

pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e equipamentos

externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto

termos da Lei Federal n.° 14.133/21 e demais disposições legais.

nos

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 115/2026.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N" 006/2026
Processo Administrativo n" 088/2026

COM INVERSÃO DE FASES

O MUNICÍPIO de Planalto, lorna público que, às 09:00 horas do dia 19 de maio do ano de

2026. realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma PRESENCIAL, sob

regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de

disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, da Lei
Complementar Federal n. ° 123/2006; da Lei Federal n. ® 14.133/2021, assim como pelas
disposições deste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÃO

DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
tipo menor preço, da seguinte obra:

Local: Rua Paraná. Matrículas n° 11.908 e 12.108 do Registro de Imóveis da Comarca de
Capanema.

Objeto: Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução de serviços
preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;
fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios,
vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação;
instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e
equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações constantes no projeto.
Área Construída: 456,86 m^.
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 270 (duzentos e setenta) dias.
Patrimônio líquido mínimo: R$ 221.000.00 (duzentos e vinte e um mil reais).
Valor máximo da licitação: R$ 2.210.969,77 (dois milhões, duzentos e dez mil, novecentos e

sessenta e nove reais e setenta e sete centavos).	
A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.

SAM 41

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado.

VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA

1.3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 2.210.969,77 (dois milhões,
duzentos e dez mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos), sendo 74,84%
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referente aos materiais e 25.16% referente à mão de obra. conforme planilha orçamentária de
referência (Anexo XVI).

1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a
licitação.

1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,
com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).

1.3.3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado conforme Anexo VII.
1.3.4 Caso 0 licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-

se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.

1.3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são
os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

1.4 O critério dc julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS

1,5 As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos

Tesouro do Estado e adicional financeiro do Município.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Planalto, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato (Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser

pelo contratado em nome do Município de Planalto.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 21 (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em confonnidade com o
prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.

1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.6.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n.° 14.133/2021.

emitidas

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

2.1 A Conconência presencial será conduzida por Agente de Contratação, o qual terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela sua elaboração;
conduzir a sessão pública; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições dc habilitação; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver
decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar

e propor a

sua

0 processo devidamente instruído à autoridade responsável pela adjudicação
homologação.
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2.2 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas
PNCP. no sítio eletrônico da prefeitura https://planalto.pr.gov. br/ , bem como ser

examinado, juntamente com seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço
mencionado no preâmbulo, em horário comercial, ou solicitado por meio do e-mail
licitacao@planalto.pr.gov.br.
2.3 O licitador não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu
este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos

protestos ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no
concernente ao item 2.6.

2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,

adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por escrito até 03 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divxilgadas no sítio
eletrônico oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas, o Município
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou
impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas
as exigências deste Edital e de seus anexos.
3.2 Credenciamento:

3.2.1 Na data e hora definidas para abertura da sessão pública, o representante da proponente
que quiser participar ativamente da sessão, se não for membro integrante da diretoria da
entidade {com poderes legais para representar a proponente), deverá apresentar ao Agente de
Contratação a credencial (ANEXO XVII) com firma reconhecida, ou por meio de procuração
passada em cartório. A credenciai é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum

dos envelopes.

3.2.2 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
3.2.3 A não apresentação dos documentos para o credenciamento não inabilitará o licitante,
porém 0 impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento.

3.3 Consórcio:

Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.

3.4 Das vedações à participação:

3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;

ou
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3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos;

3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9° e 14 da Lei 14.133/2021):

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante,
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista,
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.

3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complementar n“ 123/06, poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios

estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.

3.5.1 Não serão aplicáveis tais benefícios em se tratando de contratação de obras e servdços
de engenharia, cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá, mediante

apresentação de declaração (ANEXO XI), manifestar que está ciente e concorda com as
condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e às exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;

3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006.

3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;

b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a
art. 49 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006;

c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.

3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e
implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.

3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o reconhecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA
DE PREÇOS

4.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES nos termos do Art. 17,
§1° da Lei n° 14.133 de 2021, coníorme justificativa devidamente registrada nos autos do
processo.

4.2 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua
proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.
4.3 A proponente deverá entregar ao Agente de Contratação, na data e hora fixados neste edital,
os envelopes:

a) ENVELOPE N." 1 - PROPOSTA DE PREÇOS;
b) ENVELOPE N." 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e
frontal os dizeres:

RAZÀO SOCIAL

CONCORRÊNCIA N° .20	
ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / /20
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RAZÃO SOCIAL

CONCORRÊNCIA N _		
ENVELOPE N" 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
DATA;

.20

/ /20

4.4 A proposta {envelopes n. ° 01 e n. ° 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente ao
Agente de Contratação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, o
Agente de Contratação não será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n. ° 01
e n. ° 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na sua entrega.
4.5 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a

proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio, como
ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde

que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.
4.6 No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s)
proposta (s) {envelopes n°01 e n°02) será (ào) recebida (s).

4.7 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4.8 Incumbirá ao licitante acompanhar a sessão pública da CONCORRÊNCIA, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
4.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente enviados.

4.10 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n. " 1 e n. ° 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem
solicitar o original de documento da proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo
de 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.
4.11 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

como,

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS

5.1. O envelope n° 1, a ser entregue devidamente fechado e inviolado, deverá conter

documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente,
numeradas em ordem crescente e rubricadas por representante credenciado da proponente.
5.2 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos,
que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso
e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e
satisfatória.

5.3 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:

5.3.1 Proposta endereçada ao Município, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;

os
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b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura
da licitação;

c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;

5.3.2 Cronograma físico-fmanceiro (anexo IV).

5.3.3 Cartilha Global (anexo III - arquivo digital). Planilha de cálculo do BDI (anexo VI -
arquivo) e ES (anexo V).

5.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.

5.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.8 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-Financeiro, observado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e deverá considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço físico mensal e correspondente valor financeiro.

5.8.1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.8.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior
ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor

global proposto;

5.8.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedora, deverá ser
aprovado pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato;

5.8.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o
cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma válido é aquele
apresentado e aprovado na licitação.

5.8.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.8.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante, porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de partida, após
assinatura do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO (FASE DE HABILITAÇÃO) E DO PROCESSAMENTO

DA ABERTURA DA SESSÃO

6.1 A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital,
ocasião na qual o Agente de Contratação receberá os envelopes n“ 1 e n° 2, fechados e
inviolados, de cada proponente, simultaneamente, na forma prevista neste instrumento
convocatório, passando o Agente de Contratação a examinar primeiro os documentos de
habilitação de todos os licitantes.

6.1.1 A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos do artigo
17, §2", da Lei nM4.133/2021.

6.2 O Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
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existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual inabilitação, conforme previsto no artigo 14
da Lei 14.133/2021. especialmente:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União íhttDs://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/c eis):

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep'): e

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php.
6.3 Em seguida, o Agente de Contratações verificará os documentos de habilitação de todas as
licitantes e inabilitará, motivadamente, aquelas que não atendam aos requisitos previstos no
item 7 deste Edital.

CNJ, endereço eletrônicono

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 A fase de habilitação ocorrerá com a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes.
7.1.1 Na mesma oportunidade, o Agente de Contratação devolverá à(s) proponente(s)
desclassificadas o respectivo envelope n° 2, fechado e inviolado. Caso a proponente
desclassificada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos meios
convencionais, após a homologação da licitação.
7.1.2 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
SICAF.

7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.

7.2.2. 0 Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante j untar no envelope os demais documentos não emitidos
via Internet.

7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.

7.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a

indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.

7.4 O Agente de Contratação informará às demais licitantes a empresa habilitada por
atendimento às condições estabelecidas neste Edital, fazendo o devido registro na ata do
certame.

7.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:
7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:

a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

no
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a.l) Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual,
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.

a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
c) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais”, Anexo XI.

d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso.
7.5,2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c) Certidões de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);
Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro
Estado da Federação); e Fazenda Municipal;

d) Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDl'), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;

f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIll do art. 7°, da CF/1988,
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.5.2.I. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à Qualificação Técnica;
7.5.3.1 Capacidade Técnica Operacional:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia ~ CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná

deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato,

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo
permitido o somatório de atestados:
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DESCRIÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado.

b.l)Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente

serão aceitos como prova de capacitação técnico-profissional se acompanhados da

respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o
caso. Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por
terceiros vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho
de Classe por meio da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.S.3.2 Capacidade Técnica Profissional:

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.l) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação,

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo
Técnico Profissional - CAT’' dofy) responsável {eis) técnico (s) indicado (.y), emitido (s) pelo
“Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c. 1) Carteira de Trabalho;

C.2) Certidão do CREA;
C.3) Certidão do CAU;

C.4) Contrato Social;

C.5) Contrato de prestação de serviços;
C.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (a’) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. ° do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. ° RG
e assinatura do responsável lega! pela empresa; e nome, número do registro no CREA/CAU e
assinatura do responsável técnico indicado;

7.5.3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do
Paranacidade.

228,43 m^

a

7.5.3.3 Da Vistoria

7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
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condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.

7.S.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (46)35558100 até o dia 15/05/2026.
7.5.3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIII. 1 deste
Edital.

7.5.3.4 Declarações

7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo IX.
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.® 9.854 de 27/10/1999),
conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais”, Anexo XI.

7.S.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002
alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída,
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.® 4.889, de 31 de maio
de 2005.

7.5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos dois
exercícios sociais,

b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos índices de Liquidez Corrente
(ILC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

e suas

(ILG)

(valor maior que)
(ILC)

(valor maior que)
(ISG)

(valor maior que)
1 1 1

b. 1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

índice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

Passivo Circulante
ILC =

índice de Liquidez Geral (ILG):

2)0
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Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

ILG =

Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

Solvência Geral (ISG):

Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

ISG =

sendo:

AC - ativo circulante

RLP - realizável a longo prazo
PC - passivo circulante

ELP - exigível a longo prazo
AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Editai.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados,

c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente

assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro

Diário, devidamente registrados e assinados.

C.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. 0(.v) mesmo(A’) deverá(no) ser assinado(i) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

C.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

C.4) Os documentos exigidos no item ‘'b” limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

C.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituíd as, apresentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
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d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 60 dias, a contar da data de sua expedição, salvo os
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.

7.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados
em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.7 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade

com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.7.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as
exigências do Edital, ela será inabilitada.

7.7.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua retomada

7.8 Os documentos de habilitação deverão ser entregues antes da sessão de abertura, conforme

preâmbulo, não sendo admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo

em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já
apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame
e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

7.8.1 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,

verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de
classificação.

7.8.2 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
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entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

7.8.3 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada.

7.9 Somente as proponentes habilitadas seguirão para a etapa de lances.

7.10 A etapa de lances poderá ser adiada, caso, não seja possível a verificação dos documentos
de habilitação de todas as licitantes, sendo informado a data e horário de retomo.

7.13 A sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio, com, no mínimo,
vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8. FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão oferecer lances orais, através de seus
representantes devidamente credenciados, nos termos do item 3.2, sendo registrados em ata os
valores propostos.
8.2 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
0 horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.

8.2.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
em ata, observado o intervalo mínimo de R$ 1.000,00 (um mil reais) em relação aos lances
intermediários e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.2,2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado em ata.
8.2.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.2.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
de lances será encerrada pelo Agente de Contratação.
8.3 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
8.4.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o Agente de Contratação
verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 1° do artigo 44 da Lei Complementar n°
123/2006, ou seja, as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte,
com valores até 10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
8.4.2 Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada poderá
apresentar proposta de preço inferior à primeira classificada, no prazo definido pelo Agente de
Contratação, sob pena de preclusão.

8.4.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) convocada não exerça o
benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
Agente de Contratação convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se enquadrem na
hipótese do empate ficto. na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.

8.4.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado

sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.5 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
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8.6 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Agente de Contratação dentre
as propostas ou os lances empatados.

8.7 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.7.1 A negociação será realizada na sessão pública, com acompanhamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
8.8 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.9 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

9. FASE DE JULGAMENTO

9.1 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a
contratação, nos termos do Edital.

9.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
benefício direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o
enquadramento.

9.3 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
9.3.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e
custos, bem como o detalhamento de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
9.4 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma
físico-fmanceiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
9.4.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de
Contratação, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;
9.4.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

9.5 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos de apresentação
da proposta, especialmente:
9,5.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade;
9.5.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;

9.5,3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
9.5.4 Não tiverem sua exequibiíidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

quaisquer outras exigências do edital, desde que

9.6 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o

9.5.5 Apresentarem desconformidade com
insanável.

as
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valor da proposta e que inexislem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
garantida manifestação do licitante.

9.6.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no
art. 59, § 2°, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.6.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio divulgado nos meios usuais de comunicação (edital, e-mail,
publicação no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176
da Lei Federal 14.133/21.) com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

9.6.3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.7 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a apresentar
uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e

econômica do preço global proposto para o objeto
9.7.1 A composição de preço deverá ser entregue ao Agente Contratação, no prazo por ele
fixado, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.
9.8 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/2021.

9.9 Os resultados serão divulgados pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail, Diário
Oficial, ou no PNCP para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem,
em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal

14.133/21) e, caso a proposta seja recusada, seguirá a análise do segundo classificado em
relação à aceitabilidade de sua proposta e assim sucessivamente.
9.10 Estando a proposta da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos
deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente classificada e
vencedora do certame.

10. FASE RECURSAL

10.1 - Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma
imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação e após a fase de julgamento das
propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
10.2 - Tendo em vista a inversão de fases, os licitantes poderão apresentar recursos após a fase
de habilitação e após a fase de julgamento das propostas.
10.3 - Após a declaração de habilitação e inabilitação, o Agente de Contratação informará, por
intimação ou de lavratura da ala de habilitação ou inabilitação. que estará aberto o prazo para
manifestação de intenção de recursos, quanto à decisão.
10.4 - Decorrido o prazo, se houver manifestação de intenção de recursos, serão intimados para,
desejando, apresentarem as razões no prazo de 03 (três) dias úteis. Após esse prazo, os demais
licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem contrarrazões no prazo de 03 (três)
dias úteis.
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10.5 - As decisões dos recursos da fase de habilitação serão divulgadas para o conhecimento de
todos os licitantes e será informada a data da sessão de continuidade com o julgamento das
propostas.

10.6 - Após a declaração do vencedor, ou seja, após a etapa de lances e julgamento da proposta
vencedora, será concedido prazo para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer.
10.7 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados
a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de julgamento.
10.8 - Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões,

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da
interposição do recurso.

10.9 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.10-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

10.11 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a
qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.

10.12 - O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei xf 14.133, de
2021.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
12.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

12.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
12.6 Fraudar a licitação;
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12.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Cei n.° 12.846. de 2013.
12.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo Il-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;

12.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.10.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1 a 12.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.

12.10.2 Para as infrações previstas nos itens 12.5 a 12.7, a multa será de 15% a 30% do valor
do contrato licitado.

12.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

12.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.133/2021.

12.13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proíerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

ou o
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12.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoiieidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
12.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
-PNCP.

13 CONDIÇÕES DO AJUSTE
13.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

13.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo 1), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei.

13.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:

13.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.

13.3,2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo

regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.® 5.194/1966, da Lei Federal n.°
12.378/2010.

13.4 E facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
13.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente de Contratação convocará as licitantes

classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme especificações
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitação.

com o

14. GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
14.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA da
Minuta de Contrato.

14.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96, 97, 98 e 59, §5°. da Lei 14.133/2021.

15. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

15.1 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da publicação/notificação/
convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.

15.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.

15.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA da Minuta de Contrato.
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15.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSULA
OITAVA da Minuta de Contrato.

16. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
16.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas na CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA da Minuta de Contrato.

17. DO REAJUSTE

17.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com o
inciso LVIII do art. ó*’ da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.'" 10.192, de 2001.
17.1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.

17.1.2 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado.

17.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado.

17.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido

0 reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-fmanceiro. sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes
atraso.

17.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do

reajuste, para evitar acumulação injustificada.
17.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento somente será aplicado com índice
correspondente ao período de execução efetiva, conforme planilha de medição.
17.2 O reajustamento dos preços será concedido, dentro do prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação do orçamento estimado,
mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV sobre o saldo remanescente dos serviços,
devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

ao

SR=S (112/10)

R=SR-S

112 - índice INCC-DI/FGV do 12° mês do orçamento

10 - índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

18. SUBCONTRATAÇÃO
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18.1 A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.

18.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor
total do contrato, nas seguintes condições:

18.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
18.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.1.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
18.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução
da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.

18.1.5 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
19.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no
art. 71 da Lei Federal n° 14.133/21.

19.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
19.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administração poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
19.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos

verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
19.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

19.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
19.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
19.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época
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da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n° 14.133/21.

19.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.

19.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de deelaraçâo de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
19.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de íirma digital, somente será
exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
19.11 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

19.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
19.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

19.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

19.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
19.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supei-venientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla del^sa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021.

19.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca Capanema para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

20. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS

20.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO ÍÍI - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL

ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica

ANEXO VIII.1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais

ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
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ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos. Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV ~ Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais;

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Modelo de placa.

ANEXO XVII - Carta-Credencial

Planalto , 04 de maio de 2026.
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR
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ANEXO I

CONTRATO N /2026

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR

PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PLANALTO E A
FORMA ABAIXO:

, NA

O (inserir nome do contratante),situadona (inserirendereço). PR, CNPJ (inserir n"^), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do representante
lesal)^ portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n°). inscrito no CPF sob n. ° (inserir

n°). e a empresa (inserir nome da e?nvresa). CNPJ (inserir n°. localizada na (inserir endereço).

a seguir denominada CONTRATADA, representada por (inserir nome do representante lesai)
portador da cédula de identidade R.G. n. ° (inserir n") , inscrito no CPF sob n. ° (inserir n"').

residente na (inserir endereço), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na
Lei Federal n. ° 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de (inserir data).

protocolo n. ° (inserir n°). confomie condições que estipulam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada, para Construção de Creche do Programa Infância Feliz Paraná com a execução
de serviços preliminares e administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas
pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias,
acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação;
instalações hidrossanitárias, gás-glp. incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e
equipamentos externos; limpeza fmal e demais itens e especificações constantes no projeto, sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronograma
físico-fínanceiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL n. ° 006/2026.
1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de

partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,

dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.

1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-fmanceiro, ocasião em
que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de
execução. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e
obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

), daqui por(

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
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3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos

da dotação orçamentária Secretaria de Educação
Construção na Rede de Ensino

12.361.1201.1035

4.4.90.51.00.00 “ Obras e Instalações

SEDEF/CEDCA/FIA - Creche Resolução 212/2024 - SEDEF

Ampliação/ Reforma e
e 01873OIlll

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 270 (duzentos e
setenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal 14.133/21.

4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato

publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176
da Lei Federal 14.133/21.

4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos
os limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da
obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinicio
da sua execução.

4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronograma e anuência do CONTRATANTE.

4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em
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termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,
sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.

4.6 Ficando a CONl'RATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar 0 fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis.
Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contados
a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário

Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal
14.133/21.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído
no prazo firmado no contrato.

5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) 0 contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialme nte no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o
seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 {quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário
de Ocorrência;

h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
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j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente
a reserva de cargos prevista em lei;

k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
1) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais

e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória;

m) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;

n) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma físico de
execução,

o) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
p) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expcnsas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

6.2 O cronograma físico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM.

6.2.1 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-fmanceiro apresentado
na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas
as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.

6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a inlegralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer ônus, sob
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do
objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota

Fiscal emitida pela CONTRA'i'ADA, devidamente empenhada,
c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;

d) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;

f) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
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g) providenciar, no caso de extinção do contrato, o teiTno de compatibilidade físico financeiro;
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem como com a proposta,
para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

i) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
j) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;

k) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;

1) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
m) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.
Parágrafo Único
Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal

e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas
características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a abertura do
'‘Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as
normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) comprovantes do Recolhimento Prcvidenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objeto
contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s)
período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de
Recolhimento do FGTS. quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es)
de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o
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Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme informado
no “eSociaf’.

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os períodos
de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos encargos
trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra. que acompanha o processo da nota fiscal/
fatura;

8.2.1 A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ARf pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEi/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;

c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova):
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

8.2,3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

8,3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Planalto
76.460.526/0001-16

8.3.1 No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não ocorra
0 pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetária,
conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.

8.3.1.1 Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas

da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

com

CNPJ n.

ou
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8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1 original(») ou cópia(.v) autêntica{.s) da(.s) Nota(.v) Fiscal(w) de aquisição dos referidos
materiais;

8.6.2 declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3 original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA;

8.6.4 comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
0 inciso LVIII do art. 6° da Lei Federal n” 14.133, de 2021 e com a Lei Federal n® 10.192, de
2001.

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em

pelo índice definido neste Contrato;

9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será

considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não será concedido

o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso;

9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136,1, da Lei Federal n^ 14.133/2021;

9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado:

9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado;

9.3 Para o reajustamento será utilizado

Disponibilidade Interna - INCC-DT’, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, devendo
ser aplicada a fórmula a seguir:

, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada

Índice Nacional de Custo da Construção

SR = S (112/10)

R=SR-S
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112 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês do orçamento

10 = índice INCC-Dl/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor,

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
lO.l A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as
modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.

10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021.

10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.

10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.

10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:
a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

no
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10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,

CONTRATANTE a título de indenização/multa.
apropriadas pel^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO.

11.1 Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro à parte Contratante.

11.2 O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que

justifique 0 desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3 A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento

do pedido formal e da documentação completa.
11.4 A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto
à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade
de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será estabelecido para
a entrega dos documentos faltantes.
11.5 Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do restabelecimento

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições
originalmente pactuadas.
11.6 O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,
conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1 Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) Carla Sabrina Rech Malinski, a quem compete

as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados

pelaTiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Marli Salete Dieckel de Lima, e ao fiscal substituto

Sr. (a) Alexandre Cardoso, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação,
informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o
bom .'andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a
contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário
Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará

o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo

de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma

físico-fmanceiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades

previstas, se for o caso.
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Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após 0 devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a

adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.

12.2.2.0 CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma
fisico-fmanceiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2.3.

responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua

readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.

12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que
não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos
elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis
de revisão contratual.

12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou

superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, confonne
avaliação prévia do gestor do contrato.

12.4 Ao PARANACÍDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;

c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACÍDADE.

12.5 A-CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRAI'ADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro , cronograma de execução,
planilha de serviços. Boletim Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encan-egado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.

A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui
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12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor

designado para a fiscalização.

12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de
CONTRATANTE.

12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos

devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.

12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões

do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de
documento legal da obra e pennitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÃO PREVISTOS

13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidad es da CONTRATADA pelo
projeto dé obras provisórias.

13.4 A CONTRAI ADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(^m)
obra, nos limites autorizados em lei.

13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

quaisquer ônus financeiros para

na
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13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referencia à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPIs.

15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
eapítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

15.5 O CONIRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

15.6 Cabe à CONTPCATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art.

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou

DA SEGURANÇA DA OBRA E DA

memoriais.
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16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo
normas de segurança do trabalho.

16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou lotais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente
Contrato.

16,4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus preposlos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de

danos materiais ou morais (Arí. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
responsabilizada por eles a nenhum título.

16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

com as

ao

ser

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até 0 seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(í) obra
(s) será(ão) considerada(í) como recebida(5) defmitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO
18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física ou
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 0% (zero) do valor total
do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas seguintes
condições:
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a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como. os requisitos
de qualiílcação técnica;

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional. a apresentação de atestados que comprovem execução de
serviço com características semelhantes.

18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que permanecem os mesmos.

18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADES

EXTINÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.133/2021:

19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitrai, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.

19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES

19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
Justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções
mais graves;

19.7.2 Multa de mora de 0.1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da

parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.

19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;

19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos. nos casos previstos nas alíneas
“b”, ‘‘c”, ‘'d”, “e”, ‘'f’ e ‘'g” do item 19.6, na forma prevista na Lei Federal n° 14.133/2021,
quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas “h”,

no item 19.7.5 que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei
Federal n° 14.133/2021.

19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade
de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.

19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 19.6, não podendo ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do
valor contratual.

19.11 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes
da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÂO
20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 8.429/1992), a Lei
Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

J’ , “k’' e “1” do item 19.6, bem como nos casos previstos
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seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
seguintes da Lei Federal n° 14.133. de 2021,

PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

mediante anuência expressa do

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÁO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA

23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.° 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.® 4.889, de 31 de
maio de 2005.

23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 23.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, 1 da Lei Federal
14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no

extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausulas
vinculadassubmetidasa esta data.
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E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.

de de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

RG

RG
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.

Objeto:

/20

Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP:

Telefone:

Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado:

Banco: Agência: Conta-corrente:

A Empresa

PLANALTO a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade

o Edital, 0 contrato e os anexos da licitação em referência.

, propõe ao MUNICÍPIO DE
com

1) O preço proposto é de R$

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de
abertura da Licitação.

3-

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,
, portador(a) do CPF	o(a) Sr.(a)

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.
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ANEXO III

PLANILHA DE SERVIÇOS

CARTILHA GLOBAL

ARQUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA

42



ANEXO IV

Cronograma Físico-Financeiro
ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA

43

ü0ü3:]8



ANEXO V

Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

CÓDIGO IDESCRIÇÂO HORISTA (%)

GRUPO A

Al INSS

SESIA2

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

A9 SECONCI

Total dos Encargos Sociais BásicosA

GRUPO B

BI Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio-Enfenuidade

B4 13° Salário

Licença Paternidade

B6 Faltas Justificadas

Dias de Chuva

Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
D2

Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D)
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ANEXO VI

(ARQUIVO DIGITAL)
Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.° /20

BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU
EDIFICAÇÃO

iss =

PIS =

IMPOSTOS COFINS =

CPRB =

TOTAL =

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS

SEGUROS E GARANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BD! (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.)

BDI=({(((1+(B8+B9+B10)/100)*(1+B11/100)*(1 + B12/100))/(1-D6/100 ))-1)*100)

BDI (SERVIÇO - OBRA)

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS)

3. BDI (EQUIPAMENTOS)
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ANEXO VII

Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

BDI - ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - EDITAL LICITAÇÃO
EDIFICAÇÃO - ANEXO VII

ISS = 3,00

PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00

CPRB =

TOTAL = 6,65

TIPO DE SERVIÇO SERVIÇOS MATERIAIS EQUIPAMENTOS

ADMINISTRAÇAO CENTRAL 4,00 3,45 4,00

RISCOS 1.27 0,85 1.27

SEGUROS E GRANTIAS 0,80 0,48 0,80

DESPESAS FINANCEIRAS 1,23 0,85 1,23

LUCRO 7,40 5,11 7,40

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 23,54 15,28 19,69

BDI=(((((1+{B8+B9+B10)/100)*(1+B11/100)*(1+B12/100))/(1-D6/100)) -1)*100)

1. BDI (SERVIÇO-OBRA) 23,54%

2. BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

3. BDI (EQUIPAMENTOS) 19,69%
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ANEXO VIII

Atestado de Visita Técnica

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.° /20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome completo), CREA/CAU n°

(inserir o número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado,

visitou o local da execução da obra. objeto da Concorrência em epígrafe.

Local, de de 20 .

{Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município).

{Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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ANEXO VIII.1

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

A Empresa	
com sede na cidade de

. CNPJ/MF

, estado do , sito à Rua

, CEP

, declara o abaixo:
, Telefone (,, n.

E-mail

Declara, para fms de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato.
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo
dos preços.

de 20 .

Responsável Técnico do Licitante pela visita
Nome:

CREA e/ou CAUN.°

Assinatura:
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao

município de planalto

Referência: Concorrência presencial n.°_ /20

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa

vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)
Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal
n.® 5.194/1966 e com as Resoluções n.° 218/73 e n.° 317/83 do CONFEA - Conselho Federal

de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.° 12.378/2010 e com o § 9.° do art. 67 da Lei
Federal n.° 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

ProFissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)
Nome:

Título: CREA e/ou CAU n°

1 Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Nome:

Título: CREA e/ou CAU n.'

2 Atribuição: Responsável pelo(a)

Assinatura:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo U da Lei Federal n.° 6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.° 5.194/1966, antes do

início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável(is) Técnico(s) (quando couber):
Nome:

CREA e/ou CAU N."

Assinatura:

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a
equipe técnica proposta.

(**)Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme

|a equipe técnica proposta.		
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ANEXO X

Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência presencial n.° no

DECLARAMOS, nos termos do § 3° do art. 69 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e sob as penas
, estabelecida à

por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

da lei, que a pessoa jurídica

DEMONSTRAÇÕES:

1 CALCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC):

N° do

Contrat

Valor do

Compromisso (R$)

Valor Já Faturado
Obra ou ServiçosItem Contratante

(R$)
1

2

3

4

5

6

7

9

10

SOMATORIOS (X) =

X Valor do compromisso =

X Valor já faturado =

X Valor do compromisso - X Valor já
faturado =

SC =

Onde:

SC = Saldo Contratual

Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores

já faturados referentes aos compromissos.
SC =

2 CALCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador.
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

“7	

índiceTipo de índice Valor em reais

Liquidez geral {LG)

LG = {AC + RLP) / {PC + ELP)

Liquidez corrente {LC)

LC = AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;

AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local. de de 20 .

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

N.° de registro órgão de classe (se for o caso): Assinatura:
Assinatura:

Contador responsável pela Empresa:
Nome:

CRC N.°:
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e
Constitucionais

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.' /20

O Signatário da presente. Carteira de Identidade

. representante legal, em nome da Empresa
. declara;

n;

CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela

componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que
ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.° 14.133/2021;

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1do art. 9.° e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.° 14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau

6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e

que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora
da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará
o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.° 14.133/2021 e inciso

XXXIII, artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental dc licitação sustentável, em especial

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n.® 14.133/2021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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í
ANEXO XII

Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.° /20

Ao

EmpresaA CNPJ/MF

, DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas
cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4° do
Artigo 3® da Lei Complementar Federal n.° 123/2006 e suas alterações, e tendo interesse dos

benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento

como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3^ 11 da Lei Complementar n” 123,

de 2006, cm relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no

ano-calendárío de realização da licitação.

de 20 .

Representante Legal da Empresa
Nome:

CPF:

Assinatura:
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ANEXO XIII

Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de
Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao

município de planalto

Referência: Concorrência Presencial n.° /20

Ao

Eu, . RG , legalmente nomeado

, para o

fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

Representante Legal da Empresa ,CNPJ

a

1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do
Meio Ambiente SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e em

conformidade com o Decreto Estadual nT 4.889, de 31 de maio de 2005, tendo ciência que
o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 . sem prejuízo das implicações de ordem criminal
previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.*" 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

de 20 ., em

Representante Legal da Empresa:
Nome:

CPF:

Assinatura:

Responsável técnico do licitante:
Nome:

CPF:

Assinatura:

OU
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ANEXO XIV

Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°

PROPONENTE ; (inserir o-nome da firoponente)

MUNICÍPIO / LOCAL:

OBJETO: ÁREA CONSTRUÍDA

LOTE ; PRAZO DE EXECUÇÃO:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, MÁQUINAS PRAZO DE EXECUÇÃO f dias )

30 60 90 120 150 180 210 240E EQUIPAMENTOS DISPONIBILIZADOS

01 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

02 UTILIZAÇÃO

QU/\NTIDADE

03 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

04 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

05 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

06 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

07 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

08 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

09 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

10 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

11 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

12 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

13 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

14 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

15 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

16 UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE

EXEMPLO:

NN UTILIZAÇÃONONONONONONONONO

2QUANTIDADE 4 3 2 2

(inserira locai), (inserira data) dp (incf^nm

(carimbo, nome, RG n“ e assinatura do responsável legal) (carimbo, nome. RG n°,CREA n° e assinatura do engenh. habilitado)

58

(Ui u íç í 3



ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos)
https://planalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&aiio=2026&modalidade-2&fundobus
ca=0&chave=

disponível em:

b) Especificações

https://planalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2026&modalidade=2&fundobus
ca=0&chave=

técnicas disponívele memoriais em:

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária Referencial - disponível em:
https://planalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=^2026&modalidade^2&fundobus
ca=0&chave=

d) Plano de disponívelAmostragem:

https://planalto.pr.gov.br/licitacoes?tipoanexo=&ano=2026&modalidade=2&fundobus
ca=0&chave=

em:

e) Modelo de placa - disponível em: https://Daranainterativo.pr. gov.br/placas

60
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ANEXO XVII

Carta-Credencial

Local. de de 20

Á Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência Presencial n° /

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, {inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e órsão

emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), vem,
pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade

(inserir onúmero e ôrsâo emissor) . é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de
abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as
atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar

prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

{Nome, RG w® e assinatura do responsável legal).

{Nome, RG n° e assinatura do representante legal).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal

62
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05/05/2026, 07:34 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

i.tcHÁçXb
Avrso Dt LICITAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N“ 006/1026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 006/2026

O Município dc Planalto toma público que fará realizar, às 09:00

horas do dia 19 de maio do ano dc 2026, na Praça Sào Francisco do
Assis n® 1583 em Planalto . Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na

forma Presencial, sob regime de empreitada por preço global, modo dc
disputa aberta, tipo menor preço, da seguinte obra:

Local do objeto Ubjetu Quantidade e

iinidadL-dc medida

Pra7p

CXtfCUCiO

de

>cdc municipal Consmiçito dc Creche 456,86 m’ 270 disi

A Pasvi Tônica com o inteiro icor do Edital e seus xesp^ctivoa
modelos, adendos c anexos, poderá ser examinada no endereço adma
indicado, no horário comercial, solicitada através do e-mail

licitacao@planalto,pr.gov.br . ou obtida no Portal Nacional de
Contratações Públicas - pNCP. Informações adicionais, dúvidas c

pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Agente de
Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone 46-
35558100.

Planalto. 04 dc maio dc 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identiricador:9D4E37C8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/05/2026. Edição 3522
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idemificador no site:
h«ps://www.díariomunicipal.eom.br/amp/

●j i u i 18
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/9D4E37C8/55fe647a 57ee240f39e0fe0c98561a5b55fe647a57ee240f39e0fe0c98561a5b 1/1
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LUIZ CARLOS BONI
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prefeitura municipal de planai tõ
AVISO DE LICITAÇÃO

nx. ● DE CONCORRÊNCIA N
0 Município de Planalto toma público
20 de maio do

LUIZ CARLOS BONI

_ Prefeito Municipalcom O secre-

PREFEirURA MUNICIPAL DE PLANAI TO	
AVISO DE LICITAÇÃO

EDjTAL DE CONCORRÊNCIA N» 006/2Ú26
j toma publico que fará realizar, à.s 09:00 horas do

007/2026

9n„,i n realizar, às 09:00 horas do dia
-026. na Praça Sào Francisco dc Assis nM583

Planalto Pamna Brasil, CONCORRÊNCIA, na fomía Pa-seneiaf sob
O Município de Planalto

dia 19 de maio do ano de 2026, Pra'ça São Fi^cSo de Assás'n=
Planalto . Panina, Brasil, CONCORRÊNCIA
regime de empreitada por preço global, modo dc disput'o
praço^mcguinieobim	

em

- n° 1583 em

na forma Presencial, sob
I aberto, lipo menoricia e outras necessida-

específicas participem
1 equidade e tenham seu
indizado efetivamente
npanhado", afirma.

ERFIL DA EDUCAÇÃO
ECIAL - A rede estadu-

ima atualmente 113.861
dantes da educação
ciai, 12,5% do total. A

}f parte das matrículas
concentrada em trans-

los funcionais específi-

como distóa t

Quantidade e

unidade de medida
Local do objeto Prazo de

execução

450 dias

Objeto

Local do objeto Quantidade e
unidade de medida

Vias urbanas do

Bairro Centro

Pra/o dcPavimentação

CBUO	
A Pasta Técnica comTinteiro teor do Fdital c seus respectivos modelos

adendos e anexos, podera ser examinada no endereço acima indicado, no

horário comercial, solicitada através do e-mail licitocao@planalto.pr.gov.br
ou obtida no Portal Nacional dc Contratações Públicas - PNCP. Informações
adicionais, duvidas expedidos dc esclarecimento deverão ser encaminhados ao
Agente de Contratação no endereço ou c-mail acima mencionados - Telefone

Objeto66750,50 nFcm

execução
^£ÍÍ2.2rajdçÍ£^ __Çoiistruçào de Creche
A Pasto Técnica com 0 inteiro teor do Edital
adendos e anexos, poderá ser examinada
horário comercial, solicitada atravé

456.86 in^ 270 dias

e seus respectivos modelos,

no endereço acima indicado.
... „ ‘loe-raaillicitacao@planalto.pr.cov.br

ou obtida no lortal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Informações

adicionais, duvidas expedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao
Agente dc Coniraiaçao no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone
4Õ-3555R 1(10.

no

es

46-i5551il0ti.
Planalto, 04 de maio de 2026.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

Planalto, 04 de maio de 2026.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 42/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.“ 06/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamento, materiais permanentes para Horta Comunitária conforme

termo de convênio n” 659/2025 - DESAN. CONTRATADO: BRASIDAS

LTDA. DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2026, RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Dotações’ Exercício da despesa- 2026- Conta da

despesa: 05380, 05400, 05418; Funcional prógramática:
09.003.20,608.2001,2121; Fonte de recurso: 00000 e 00418’ Natureza

da despesa: 3.3.90.30,00.00 e 4.4.90.52.00.00; Grupo ’da fonte-
Recursos do exercício corente. FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30

dias após a emissão da nota fiscal. VALOR TOTAL: 6.411,02 (seis mil,
quatrocentos e onze reais e dois centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
meses após a assinatura do contrato.

Pinhal de São Bento/PR, 29/04/2026
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Pinhal de São Bento/PR, 29/04/2026.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

54553/2026

I Planalto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N* 006/2026

O Município de Planalto toma público que laní realizar, às 09;ü0 horas do

dia 19 dc maio do ano de 2026, na Praça São Francisco de Assis n° 1583 eni

Planalto , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, sob

regime de empreitada por preço global, modo de disputa aberta, tipo
ireçOj_cksçgumicobra^	

54552/2026

menor

EXTRATO DE CONTRATO
CONTFIATO N® 46/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n,® 06/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamento, materiais permanentes para Horta Comunitária conforme

termo de convênio n° 659/2025 - DESAN. CONTRATADO: MLIVE

COMERCIO E PROPAGANDA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 29 de

abril de 2026. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotações: Exercício da

despesa: 2026; Conta da despesa; 05380, 05400, 05418; Funcional
prógramática: 09.003.20.608.2001.2121; Fonte de recurso: 00000 e

00418; Natureza da despesa; 3.3.90.30,00.00 e 4,4.90.52.00.00; Grupo
da fonte: Recursos do exercício corrente. FORMA DE PAGAMENTO;

Em até 30 dias após a emissão da nota fiscal- VALOR TOTAL’ 700 00

(setecentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura
do contrato.

Pinhal de São Bento/PR. 29/04/2026
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Quantidade e
unidade de medida

Prazo deLocal do objeto Objeto
execução

Sede^munidpjil Construção de Creche 456,86 270 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos c anexo.s, poderá scr examinada no endereço acima indicado,

horário comercial, .solicitada através do c-niail licitacao@planallü.pr.gov.br.
ou obtida 110 Portai Nacional dc Contratações Públicas - PNCP. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao

Agente de Contratação no endereço oii e-niail acima mencionados - Telefone
46-35558100.

no

Planalto, 04 dc maio de 2026.
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

55025/2026

54557/2026
PREFEn URA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAI. DE CONCORRÊNCIA N° 007/2026

O Município de Planalto toma público que fará realizar, às 09:00 horas do dia
20 de maio do ano de 2026, na Praça São Francisco de Assis n" 1583 em

Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, na forma Presencial, sob

rcgime dc empreitada por preço global, modo de disputa aberta, tipo
greço, da seguinte obra:		

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N® 43/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.° 06/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamento, materiais permanentes para Horta Comunitáha conforme

termo de convênio n° 659/2025 - DESAN. CONTRATADO: ELETRO

CENTER MATERIAIS ELETRICOS, HIDRÁULICOS E FERRAMENTAS
LTDA. DATA DA ASSINATURA; 29 de abril de 2026. RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: Dotações: Exercido da despesa: 2026; Conta da

despesa: 05380, 05400, 05418; Funcional prógramática:
09.003,20.608.2001.2121; Fonte de recurso: 00000 e 00418; Natureza

da despesa: 3.3.90.30.00.00 e 4,4.90,52.00.00; Grupo da fonte:
Recursos do exercício corrente. FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30

dias após a emissão da nota fiscal, VALOR TOTAL: 3.999,00 (três mil.
novecentos e noventa e nove reais), PRAZO DE VIGÊNCIA: 12

após a assinatura do contraio.

Pinhal de São Bento/PR, 29/04/2026
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Planalto

menor

Quantidade c

unidade dc medida

Prazo dcLocal do objeto Objeto
execução

Vias urbanas do

Bain o Centro
Pavimentação cm

CBUQ

66750.50 m* 450 dias

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edita! e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado,
horário comercial, solicitada através do e-mail licitacao@planalto.pr.gov.br,
ou obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. Infonnaçòes
adicionais, dúvidas e pedidos cie esclarecimento deverão ser encaminhados ao

Agente de Contratação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone
46-35558100.

, no

meses

Planalto, 04 de maio de 2026,
Luiz Carlos Boni

___Pre(eilo^1imici|ia^^^

54556/2026

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
O Prefeito do Município de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná,

base na Lei Federai n“ 14.133/2021 e legislação complementar, torna
público extrato de rescisão de contrato: PARTES; MUNICÍPIO DE

PINHAL DE SÃO BENTO e a empresa VIKINGS LICITACOES
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA. ESPÉCIE: Contrato de

55027/2026, com

I Pontal do Paraná
aquisiçao

n® 216/2025 - Pregão Eletrônico n° 89/2025 - Processo Administrativo

n® 157/2025. OBJETO: Aquisição de veículos conforme resolução SESA
n° 1.357/2025, DATA DA RESCISÃO; 30/04/2026. FUNDAMENTO
LEGAL: art. 137, inciso I, e art. 138, inciso I. da Lei n® 14.133/2021,
razão de descumprimento contratual, bem como na cláusula décima

segunda - da extinção contratual bem como os itens 12.2. e 12.3. do

Contrato Administrativo n® 218/2025. MOTIVO: Inexecução contratual

por descumprimento reiterado dos prazos contratuais,
concessão de prazo.
Pinhal de São Bento/PR, 30/04/2026.
PAULO FALCADE DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N®. 28/2026
PROCESSO LICITATÓRIO n® 192/2026 — Objeto; Registro de preço
para futura contratação de empresas especializadas em

fornecimento de Pape! A4 em atendimentos das necessidades das

Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Família. Administração,
Esporte, Turismo e Funrebom. A contratação será pelo período de 12
meses. ABERTURA; 18/05/2026. às 09:00 horas. A sessão será

realizada na internet no endereço eletrônico http://comorasbr.com.br
. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. O edital estará

à disposição dos interessados no endereço eletrônico
www.pontaldoparana.pr.qov.br , link portal
transparência/llcitações e portal http://comDrasbr.cQm.br .

Pontal do Paraná, 04 de maio de 2026.
Aurea Munhoz

Pregoeira Municipal
Decreto 12.894/2025

em

mesmo após

54524/2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N® 45/2026

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.° 06/2026. OBJETO: Aquisição de
equipamento, materiais permanentes para Horta Comunitária conforme

termo de convênio n° 659/2025 - DESAN. CONTRATADO’ DIPAR

FERRAGENS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2026.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Dotações; Exercício da despesa:
2026; Conta da despesa; 05380, 05400, 05418; Funcional prógramática:
09.003.20.608.2001.2121; Fonte de recurso; 00000 e 00418; Natureza

da despesa; 3.3.90.30.00.00 e 4.4.90.52.00.00; Grupo da fonte;
Recursos do exercido corrente. FORMA DE PAGAMENTO; Em até 30

dias após a emissão da nota fiscal. VALOR TOTAL: 19.397,70
(dezenove mil, trezentos e noventa e sete reais e setenta centavos),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura do contrato.

da

S492Q/2026

í-;jDiárioOFICIALPai^ná
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Atos Oficiais

9, A .lORNALPE BF.LTRÃO Terça-feira. B.5.2026 - N° 8.445
Prefeitura Municipal de Vitorino

AMSO DEOISfE^S» DE UCITAÇÁOPrefeitura de São Jorge D’Oeste
AViSOOE LICITAÇÃO

PRFGÃO ELETRÔNICO N» 90022/2026 - UASG 926478
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pátAenRoc ●

serviço especUlisado
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